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OBJETO 	 .I  

AUTUAÇÃO 

Aos 	 525 ..........................
dias do mês de 	'i,11t.o ........... . ....... ....... 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

da 	Junta de Conciliação e Julgamento de 	Co 	r 

autuo a reclamação que segue, com * 	 O C O documentos 

Eu, 	.....................
Diretor da Secretaria, 

assino este termo. /  Marcelio Feria 
fflar 
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CONTA 

,. 	 VALOR 

COMPANhIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO 
DE GOIÂNIt - COMOB 

Av. Tocantins n.° 324 - Centro 

NOME 
Osvando Guedes de S Ouza 

U E S  

L_DEZMBR0/80 	 ) [ _______ 
PRDVNIOS 	 -. ,- VALOR -.. ,- 	DSCONfOS 

1. A. P. A. S 

1. RENDA 

CA P EM! 

SEGURO 

lAPAS 13 

TOTAL DESCONTOS 

1.084,30 

23,25 

497,39. 

1. l04,94 

450,00 

933,75 

170,00 

553,75 

LÁ RIO 

GRATIFLCAÇO 

DIF, SALÁRIO 

ir. Extra 
Quinq. 

TOTAL IROIO 

o 

- DI 	, - 

c 	MLINIc:pioW0N 

rpie'te 1 ivtrn 	. TetxB 

Cbee da Div. de peffofil  

SALARIO ERMILIR 	
) [ 	959, 20 J 

[LIQUIDO A RECEBER 	 ] í]? . 198, ni ) 

J'1'AL I 	 ____ T1AI. L)1SCOL'OSj _____ 

LeI .........:tJ 	
H1(T1W1{ 	 .323 , 55 

Cheie da Dlv. de Pe.aoal 

- t.... 	 Celeste I)Ivtna 	T" 	
LIQUIDO À n.cebw.'s 

Ce* da Div. de P,s.oeI 	
c 7 

\ -- 	 . 	 .•- - 	 ________ 
:... ............ - .... 

_ 	J 	
_ÀRECEBERJ [i 	230,52 

Cva1 I)Ivllrn 	. TC 	t& 
Chefe da Eh'. de T'e,aoil 

AL5RftJ 	IAMU.IA  
J 

r  
L 	71 	

. - 
1,40 J 

J LIQUIDO 	A 	RECEBER 
 

da ol,.  

[LARIO FAMILIA, 	
) [ 	719:40) 

C.ISt. usvtn 	.. TLz.!ra 
LCh~ da J C LIQUIDO À RECBftR 	

) [ 	
.280, iJ 

-.................. - ........... ...... .....*..-..,. 
lç 	- 

	37 Ii 	LIQUIDo À RECER 	II 	610 
) 	.)• 	J, - 

Celeste DyIxu 	. Te1xitB J 
øi,4sDv.d5PSOal 

/1 
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OME 	 CONTA 

C,I:~,,  L 

Cvando Gueirs ci 2ouza 
N 	

TJ MES. 	 1)ATA [)URLI) ei r o 5 3 
 

PROVENTOS 
_- Ç—VALOR----. 

- 	
DESCONTOS 	

-- —VALOR--- 
SALÁRIO II 	56.848,001 LAPAS. 4 .83 	,08 
O RATT EI('AÇÃ() II 1 E E N DA 

l)IF.SALÁI{J() 1 ('APEM 1 

SEOtJIW 23,25 

TOTALBRUTO 
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P,J. ii - TRIfltJNL REGIOrs4I. DO TRABALHO DA 105 REOÂO 

S.TCR DE DiSTrIBIJIÇO 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que contam a presente a 

çao rec1aiat6ria: 

NQ de laudas: 	-b--- j 

Instrumento de procuraçao:  

--e docuiientoe diversos:  

OBS * : 	 -- 

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mes 

ma aao distribuída para MM_/Jnta de Conciiiaçao e JuJ..ga 

ento de GoianÍa, sob o n3f 3] 5, coríorme ;.ta la-
--- 	 .- 

vï'da no livro dê' Ditribuiçao  

CERTIFICO tb& qu-é foi designada a data 
-'  

de de de198 _, às /3/ '- , para 

reaiizaçao da audincia.inaugural, tendo o interessado fica 

do ciente. 

Goiânia, 	- 	de 	.) - -•- -- 	 de 	- 

c. 

Chefe ao Setor de D.stribuiço de Feitos 
e Mandados Judiciais 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 

A5U1TO: Rec1amaço arresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conci1iaço e Julgamento, A
- 

As  

horas do dia  ) do ms de_________________________ 

para audiência relativa & reclamaçAo constante da cópia anexa. 

O nAo comparecimento de V. Sa. A referida au 

diênoia importar& o julgamento da questAo A sua revelia e a aplicação 

da pena de confissAo, quanto A iratria de fato. 

Nesta audiência dever& V. Sa. estar presente 

independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraçóes obrigarAo o prepo-
nente. 9 -  

COMPROVANTE DE ENTREGA 
. 	 DOSEEI) 

N9À9 

o 

yç 
1.1.190 

TRT 1.1.1237 	 1?1 I?'c77C tc' O!Zvc- 
LT:n. 7 	T1CL.iJO 



o 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntdi aos prn 	autos 

Aos 
1:iI 	

4Ld 
4* 

. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 	JUNTA DE CONCJLIAÇAO E JULGAMENTO 

de Goiania 

7 

rr0c. n. 1792/83 
1 	J0J/GOiO-OO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 1792 /83 

Aos 29' dias do ms de ayosto 	 do ano de 1.983 

3:I0 horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de Coiania ,  sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Platon Teixeira de Azevedo Filho 	 , presentes 

os srs. Darâiel Viana 	 -- 	Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Dominjos 8ezerra 

Vogal representante dos empregados, para lnstruao e Jul9amento da reclamaço 

ajuizada por CSVANDO GUEDES DE SOUZA 

contra 	EFE1TURA UNIC1PAL DE  

relativa a reparaçoes le9ais 	 - 

no valor de Cr$. 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 3s 13, 0 3  horns, pre se nte s 	'ba. O recte. com  a Sra 

[uha Manïa dc Gessa, advogada e a recda. representado pelo Sr. Orlan- 

do L. de Morais. 

A rec da apresentou deFesa coroc uientos. 

Cone ii iaço recusada. 

Prc'cl us a prova L.ocrncntn1 

As partes, cm trs dias, o rcctc 	'artir ci -' O 

set/83, oportunidade em que fa1ar sobre os documentos, e a rccda.' 

a partir de 26.set83, devero especiFicar as provas que prentedem' 

produzir, esclarecendo, com dctal1s, os fatos que sero provados 

pena de prcclusao. 

PROSSECU 1 ENTO: 09. Fcv. 84, 	s 13,45 hora , para de li - 

hcraço sobro provas,cicntes. 

,s 13,36 horas, suspendeu-se a audincia. 

AT -1-1 



•'prefeitura 
degoiânia 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

EXOELENTTSSI:Ic SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DP 1 JU 

T DE OONOILIAÇTC E JULGAMENTO DE GOIIAGO, 

PiO5FSSO N 1792/83 

r.NiIpTO DE GOL.NIA, pessoa ju 

rídics de djreitc, p$blico interno, através do procura 

dor e advogado que a esta su'bscreve(m.j.), con escri 

trio profissional na Av. Goiás, nç 623, 4 andar,EL 

sga1hes Pinto (Procuradoria Geral do Município), on 

de desde j  fica indicado como endereço para as comu 

nicaes pertinente, vem N digna presen,q de Vossa Ex 

ceincia oferecer reoposte . Peclamso Trabelhista a 

juizada em sei desfavor por OSVANDO GUEDES DE SOUZ, 

em curso nessa Junta, fa7cndo-o com supedâneo oe f 

tos e fundamentos jurí.dicos que vo a seguir 

1. 	 O reclmant, em síntese, alega 

que como empregado da Reclamada, foi colocado N dispo 

siço da COMOB-Cornpanhia de Obras do Município de Goi 

que 	um ro da Prefeitura; que na SOMOB, ex 

perimentou variaço salarial que especifica, com 

dança de classe e.nível que ao retornar para a Pre 

feitura em 1/O5/83 esta rebaixou seu saI4.rio 	para 
cr.30.600,00; que tem direito a 02(dois) quinquênios 

que no mais foram pagos a partir de maio de 	1981, 

oltando are cebê-los somente em maio de 1983. 

Assim, pretende que o. Reclsndare 

tifique ssa1rio ne Carteira para 1r5.843,O3 	e 
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O 	 importarLcia; 	altere a deno 

ni.na;an de 	ernprego; paie-lhe os adicionais 	do 
período de maio de 1981 a abril de 1983, e maia 	as 
parcelis vencidas 	vinc'en.daa, conf'orme se sprar em 
eecuo de senten 

De plana, verifica_se mie a Re 

c1mao encerra completo descontecirnerto dos fatos e 

do direito. 

O Municio, corno entidade de 
direito phliso, est sujeito.s norias e regras des 

te, que sao de natureza imperativa e ohservncis obri. 

st6ria, s6 lhe sendo permitido laberr no 	estrito 

cauipo da ai.'tcrizaao legia1tivs. 

A. COMOD-Oornpanhio. de Obros. 	do 

rxricípio de 0oinis, 	uma entidade de direito priva 

do, regida pela Lei das /A e outra.s de natureza 	ci 

vii i  e ro era 6rgo da Prefeitura, como menciona 	o 

Reclamante, porquanto subsidi.ri.o integral de 	Comp 
&iia. de Jrhaniza.o de Goi.nia_(PG, que tamb&ii re 
gid-i pelo r3irejto privado, 

Oonvm ress'ltr ciue  o ieclaman 
te, que mant4m som c I'ec1amadc. pacto laboral, no 	em 

pre'o de Artífice de Constr'io Civil, foi 	colocado 

' dispcsiç.o da CO.MOB a partir de 05 de 'naro 	de 

1 980, sendo que, a partir de TQ de maio de 1980, 

sou a rceb'r s u a remunerao pela COMOB. 

Ore, tal ocorrência, nada, mais 

foi dc q u e a Suspenso do contrato do Reclamante com 

Ok_ Reclamada, passando aquele a. prestar servios para 

outra empresa, que se reapoeahi1izou pelos encargos 

financeiros do empregado enquanto para ela ocorresse 

a preeta;o laboral. 

Xssirn ent..c o ar:icípio deixou 

de remuner,-1o, razo da interrup.o do pagamento dc 

q;iirtqunio, que urna verba pecu 4.ria paga. em razo 

de tempo de servi;s, típica de i.dministrao ph1ica 

mexi. tente em empresas privadas, que cé o caso do 
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, 

Todovia, o ieeiamante no 	teve 
prejuízo dessa verba, urrs vez que a 0MO3 passou a re 
muner-].o em valorps bem superiores aos pagos pelo 

Município. apenas no tn'ria, para efeito contbil, co 
mo disorinjriqr essa verha 

A reurieraço, in3uhitaveImente, 
e tlds COmO a soma de todas as parcelas percebidas pe 
lo servidor ou empregado, seja s que título for, e, 

corto tal, o quinquênio estava incluído dentro da 	r 

mineraço que passou s perceber na e:ppresa em que 	s 
tava prestando servi;os. 

Aliás, no 6 difícil alcan'ar as 
razes desso procedimento: ja esta cristalino ni jus 

tiça trabalhista que passando o empregado de uma 	em 
presa a prestar servjos em outra empresa, a 	título 
de disposiço, seu contrato fica susperso com a 	pri 
rneira e, ria segunda, dever ter tratamento igual aos 

demais empregados, inclusive e principalmente no to 

cante . remuneraço, Assim a OOMOB agiu. 

Em verdade, no apenas segundo o 

entendjmento da jurisprudência e da doutrina, a COMOB 

dispensou ao Reclamante o tratamento previsto no seu 

Regulamento de Pessoal, mais precisamente em seu. artb 

37 e parágrafos (em anexo). Esses dispositivos foram 

os que motivaram a COMOB a. remunerar o Reclamante co 

mo remunerava seus empregados, conforme as ativid 

des que ali estava exercendo. 

O tratamento na COIOB, é lgco, 

poderia referir-se apenas quanto a rernuneraço e res 

trito ao tempo em que para ela o Reclamante prestou 

serviços. Jamais poderia extrapolar ao ponto de al-

terar o sal4rio do empregado na Carteira Profissional 

e, muito menos, de mudar-lhe a funço. Seu pr6prio re 

gulamento assim prevê(Art.37, E no poderia pre 

ver forma diversa, porquanto a. qualquer momento o R 

clamante poderia ser 	 a seu 	empregador 

MOD. OO1B 
	

Grlica de Goiás - CERNE 



4 	,s 

prefeitura 
F degoiânia 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
fiT. 04 

origal e retomar o contrato suspenso, com outro 	rtí 
vel salsrial e outra denominao de emprego1 

Quanto ao retorno para o 	Muni c f. 

em maio de 19839  o procedimento também no 	pode 
ria ser diverso do adotado. aqui ele reassumiu um con 

trato de trabalho que estava suspenso e, como tal, nas 

condies em que foi suspenso. 

O Município, por estar sujeito .s 

normas de direito pblico, possu.é quadro de pessoal,se 

ja de que regimo for, aprovado por lei, que estabelece 

as denominaes dos cargos e empregos, seus quant.ito. 

tvos, níveis salariais e a tabela de vencimentos. 

Repita-se i  só se pode estabele 

cer sario em rgo p.blico mediante Lei, ou seja, au 

torizaço leiolativa. Jamais ao talante do administra 

dor. Isto, inclusive, por obediência a princípio cons 

titucional, que estabelece que toda despesa, incluindo 
aí a de pessoal, deve restringir-se ao limite da, dis 

ponibilidade orament4ria, sendo vedada a realizaço 

de despesa n.o prevista e que possa comprometer o equi 

líbrio orçamentrio. 

Na COMOB, a remunerao paga 	ao 
Reclamante era atingida pelo reajuste semestral previa 

to na Lei n° 6.708/79, porquanto era uma empresa priva 

da, razão das constantes alteraç6es salariais meneio 

nadas. J. para o Município, a própria Lei n9 5.708/79, 
veda a ap1icaço do reajuste semestral, face a sua to 

tal incompatibilidade com o sistema financeiro, tribu 

trio e oramentrio do Poder P5blico, que está sujei 

to a regras e normas próprias. 

No caso, no h4 como o Município 

remunerar o Reclamante da forma que pretende e coioc4-

lo na funço desejada. No seu quadro de pessoal 

existe o emreo desegad.o riemosa1rio_pretendido.Nin 

nem cequer o Ohofe do Executivo, poderia agir de 

for:ia diversa, sob rena de estar coitetendo u ato ile 
- 
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gal, psssível de punio. 

Por tiltirno, . vista da inexistên_. 

cia do emprego pretendido e respectivo nível salarial, 

no quadro de pessoal do Município, mesmo que se dese-

jasse, o psgamento ao Reclamante seria impedido pelo 

Conselho de Contas do Muntcpio, órgio encarregado da 

verificao da legalidade da despesa. 

3. k vista do que se disse, a 	con 
cluso inevitável h.4 de ser no sentido de que no as- 

siste ao Reclamante os direitos pretendidos. 

O contrato d.e trabalho do 	Recla 
marite com o Município esta regular, cano foi firmado e 

segundo a 1egislaço 3p 1 ic4vel. 
Nessas condies, as parcelas re 

clamadas so indevidas, o salrio pretendido inexisten 

te, a funço desejada no é exercida pelo Reclamante 
no Município, sendo impossível qualquer anota•;o diver 

sa em sua Carteira Profissional, por parte doS. Reclama-
da. 

Pelo exposto, o Rec1amad pede se 

ja a aao julgada inprocedente, condenando-se o Recla 

rnante ao pagamento das custas e emolumentos. 

Q Reclamad& pretende produzir am 

pia prova sabre o alegado, inclusive testemunhal. 

Goinia, 29 de agosto de 1983 

0RLAD0 LIN DIS 

Procurador Jurídico 

OÀB-O n° 388 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

PROC UR AÇÃO 

Por este instrumento particular de pro-

curaço o MUNICIPIO DE GOIÂNIA, representado pelo Prefeito 

Municipal, Prof. NION ALBERNAZ, nomeia e constitui seu bas 

tante Procurador Judicial, o Dr. ORLANDO UNO DE MORAIS 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advoga 

dos do Brasil, Seço de Gois, sob o n P 3.886, residente e 

domiciliado em Goinia, a quem confere os poderes da Clu 

suJa Geral para o Foro, com o fim de promover de modo am-

PIO a defesa de seus direitos e interesses, podendo propor 

açes de interesse do outorgante, oferecer contestaço 

exceço e reconvenço, interpor recurso, requerer medida' 

	

preventiva ou preparatoria, cm qualquer Ju (
izo, 	instancia' 

ou Tribunal, permitindo-se-lhe praticar todos os atos ne-

cessrios ao fiel desempenho deste mandato. 

Goi.nia, 29 de abril de 1.983 

Nion Albernaz 

PREFE ITO 

Z.c.nheço por 4emelh*nç* a--- 
( - 

f'4 ...--•.•.--•-- --..-...-..-. .- - 
1 	

_• ._.:. - .......- .-..__.__-_._ .... pr •nàJo,* 
, conz:anLtrn arquk'o deste ctóro; dois f. 

Em test'.. ...._... 	.—..,...._4q verd. 

-t .. 

•4 	/,, 	/ 	
7-- 

E - ---- 	 - 	 - 	 - 

*D.r.,Csssr M. 	 Jur 

7 

mc,d. 001-O. 
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(DNKOB 	
COMPANHIA DE OBRAS DO MUNK'IO 
DE GOIÂNIA - COMOB 
Av. Tocanhns n 324 - Centro 
Fones 2250836 - 2250728 

-- - 

- - - 

/ 

RESOLUÇO N2 002 DA DIRETORIA 

Aprova o Regulamento de Pessoal da 

Companhia. 

À DIRETORIA DA COMPANHIA DE OBRAS DO MUNICPI0 DE GOIÂNIA - GOMOB , no 

uso de suas atribui96es legais, 

RESOLVE: 

1 - Aprovar o REGULAMENTO DE PESSOAL DA COMOB, que a esta acompanha. 

II - Esta Resoluço entra em vigor nesta data, revogadaas disposiçes 

em contrario. 

Ooinia, 31 

/ 

EngQ ___,Z 
Dior 

e Financeiro 

,v- \/ 

Econ. NILDO LUIZ A SILVA 

Diretor Adminisjrtivo 
/ 

-- 	 - 	 Y 

Eng0SNE' MARLS DA SILVA 

Diretor Tecnico 

NIOR 

IRA 

LI 



— — — • — — - 

§ 22 - A Relotaço ocorrera: 

©NI\Q_ fl • — — • 

À 

- quando comprovado o interesse do serviço; 

- quando existir claro na lotaço do novo rgo; 

- quando houver interesse administrativo em proce-

der-se a remanejamento gerei do pessoal. 

§ 32 - proibida a relotaço de empregado cujo emprego seja 

de lotaço privativa de determinados setores administrativos da CÜMOB. 

§ 49 - Toda unidade administrativa tera uma 1otaço bsica 

que consistira na alocaço qualitati.,e e quantitativa de pessoal necessrio 

execuço de sua programaço de trabalho, que será aprovada e poderá ser 

revista pelo Diretor Presidente, por proposiço do Diretor Administrativo. 

CAPÍTILO VII 

Da Aequisiço de Pessoal 

Art. 379 - A Companhia, além dos empregados do seu quadro de 

Pessoal, poctera contar com empregados de outros Órgos ou Entidades. 

17 § 19 - O empregado requisitado de outra empresa ou rgo pCi-

blico terá tratamento igual ao dispensado aos empreciados da Companhia no 

que tange ao regime disciplinar, ao horrio de trabalho e à remuneruço. 

- 	, § 22 - Com as informaçes obtidas nos assentamentos indivi- 

duais, referentes ao empregado requisitado, o Diretor Administrativo busca-

rC uni correlato enquadramento com vistas a compor a sua remuneraço. 

§ 39 - Se, feito o enquadramento do ponto de vista qualitati 

co, perdurar diferença entre os níveis sa1aris pagos pela COMOB e os da 

origem, essa será paga a t{tulo de complernentaço salarial. 

'-- 	 § 4Q - O pessoal disposiço da COMOB continuará a ser regi 

do pela legisiaço a que estiver sujeito no rgo de origem, no se criando 

qalqjcr obrigoço acessria quando de seu retorno. 

Art. 339 - A CO'U3, de sua parte e mediante so1icitaço, ob-

er'.'Las Suas necessidades de pessoal e serviço, através de pareçer escrito 

a 
------ 	 .? 



•: 

1 (lCd) 	iI(, íüL 	'Tf 

L)o que iuri 	
,H 

Ooíânia,._3 125. de..iOfl 	............de  

- 

T3rrncj, da 

j\7Clt  

	

P(!et,1.7'i(j •I 	». 7 	'.' j1:' 	Q 	 (r 

E 	xz 	rjjj 

) / 

IT 	) 

ZUC  
.- - 

JU L 
Marcelo Jtfl(1 

tku::i1iar Jiir-1r' 



,-clpia Ala ria ele /3essa /-dear donas de 13essa 
OAa.30. 4097.CPF 263151-6 	 4 	OAS-GO. 2840-CPF 00243t.87 

o. Or. Dr, Juiz Prscidon te da l J. 2.J de 	'da - 

rr 	r MEf 

;• 

1 	:I 

Junte-se. 
Go. 22/C9/83 

--- 

Platon i'ríx.'ira de Azevedo kIJho 
hi do TrHbaLbo - Sihtto 

CV.AL) CTEI)T2 ] 	OUZ, sor aaa proc md ora. nos 

40 
	utos de Peclamao Trabalhista proposta contra Prefeitura i\unici- 

pal de oinia, ao originou o proc. J J.O.J. n 1792/83, com pra 

co 'aoa falar sobra con -testaçao, documentos o e soiCcar provas 

em tampo, vem a presença de 7.Exa. dizer: 

ue as alegaç6es da cont: síao riL co 	]icom 

ao caso, uma voz IUs a Comob era um Órgo criado o mantido  

Prefeitura, o jue foi oxtialo por ela. Assim sendo, o rooto. 	ora 

propio d orefai tuxa e estava disposiço da Comoh. 

•ue a recd.a. nIo pode diminuir o saJcrio do rcc-

te. como cc, -:.ois a pessoa vive e faz compromissos com base no 

1srio we recebe, e, no pode de repente, ver seu snlrio diminui-

do como foi feito no prcnto caco. 

uc os dcc. do '2 e. 24 a 2 n:o mudam 	raia o 

• adido. 

<ue o fato continuar o. aoar o 

rio pera o recto. eimplemante csreI5va a responsabilidade cjue cia 

sempre teve com o recto. o cjue o contrato de trabalho neo 

pendeu e nem interrornpeu; isto pode ser provado com a observncia' 

das anotaçes da CTP2 do recto. jue foram. feitas todas pela racda. 

ue o recta, reitera o pedido feito na inicial do apresentar rua 

ara q»s o Joico corroae estes clo;aç6oe. 

ssim eondo,  nem contootaço nem docuncnos mudam 

o pedido, 	10 	rrnuer e prosseguimento do feito nos termoo do' 

inicial. 

Provaa ao Pr'teodo lroduzir: 

o recto, pretende fazer provas com os doca - 

entoe pie se encontram. no processo, com a apresentao da 	sua 

Av. Goiá8. 112 - EdIL Tropical - z.° Andar - 81206 - Fone: 223-5015 . Goffinla - Go. 



	

chia /Uaria de /3essa 	T1 	,4dear 3oias de /3essa 

	

OAB-GO. 4097.CPF2699311.66 	 OAB.GO.2a4o.cpFogo243Ie7 

a nsta momento 	itera o naciido feito na inicial (ia fs. e 

sendo a rnatria de direito, no tem outras pro -;as a produzir. 

rede Deferimento. 

Goiia, 20 de setembro de 

rr:t L_ 	ESSA 

oA/Go n, 4. 0n7.  

/ 
/ 

/ 

/ 
/ 

/ 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ 1 a. JCJ 	/ 

Aos 	dias do ms de 	iV3C'0 	do ano de 1.9, 
s 13, 5 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 0'fli 	 , sob a Presidncja do MM. Juiz do Trabalho, 
Dr 	1 	 , presentes 
os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 
r 	i;o 	 L)C XC 

Vogal representante dos empregados, para ietrL) e jcti:sntc) da reclamaço 
ajuizada por O svol dO ue de s 

contra Pre{'c ituro unIc pai de GocinIc 

relativa a 

no valor de Cr$ 

apregoadas as partes, 
as partes. 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz ?residente, 
3, 50 hora a, rse nte s apanas os rocurodorc 5: / 

3cI:}ie is proves, encerrou-se a 1 ..:tueo do Feito. 

Razoes Finais dis7ensadas. 
ícnovada, ser cxito, a proposto de conci 1 ieço. 
Jul anento dia 22 proxir, es 15, 00 horas, cientes. 

's 	horas, suspendeu-se a audiencio. 

Ia 

« 
(J 	 los 

•2 

L 

TRT 1.1.1201 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ__l/7 1L 

Aos 	dias do mes de 	 do ano de 1.9 

ãs 	horas , em sua sede, reuniu-se a la. Junta de Coneíliaço e Julgamento 

de 	00 1,1 1 . 	 , sob a Presjdncja do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	1 	 LUZ 	i 	ES DC a[LL' 	 , presentes 
L os srs. 	 \ 	

Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	\F'T) iTi ')2Mi NGOS flEZ[PF:A 
- 

Vogal representante dos empregados, para _________________________________da reclamaçao 

ajuizada por CVfl) 	 DE 

contra  

relativa a 	Er'. ra:o Lcais 

no valor de Cr$ 	O3.000,00 	 -. 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 
ausentes .'mas apregoadas as partes, 

PcI a Junta foi 	Fcui da a sc:uinta dcci 

Vistos os 

OSVANDO GUEDES DE SOUZA, uaI i ficado s fi s. 02, 

aju i zou rec 1 itr i a controMUN lO 1 DI d DE 0IN1A pleiteando o 

monto de parco 1 as a titui o dc 	tS i n.i ni os e diferenças de sol ri a, 

postul ando, iinda, a retifi caçu ai su: O.T.P. E., di zendo .»e:  fo- 

ra admiti do pe. 1 o PreFeitura de Gui n i a em 	funç.o de 

padreiao"fl"e COl ocdo, a parti r ia CY/02/1 930, T ii spos i çeo do / 

11 ia de Odros do riun i ci pio dc u i an ia, 	ue desde maio/ 

Cl deixou dc lhe paar os 	i n:tSn i os a cue tinha direi tu, sendo 

t1 /r/ i 	 - ;uc snicnte voitou o perca; .e-1 o em L /_ca,___ 	por ocas ico ao seu 

retorno ao rjo de oH jem; a Prefeitura dc. Goi ni o, a partir 	de 

sue voi to, rebaixou o seu sal ar tu. 

Em suo defesa, di sse o recI amado jue : durante o 

tempo em ...lue o postui ante esteve 	di sposi ço dc O2ddT, jue C 	uma 

entidade de direito pri vado, rei da pela Lei das S..., o seu contrd 

to esteve suspenso com o Muni ci p i o, poruonto o referi do empresa / 

espOflSo>t 1 i zou-se pci os encorjos fi nancei ros do obreiro cnt.juonto es 

te prestasse seus serviços para elo; por esta razao e ue  

dcHou dc ILa pi a as (iia(Snos, visto ue tal vcro . 	tÍpica 

TRT 1.1.1201 O 	...' 	-r 	1 



P.J.J.T. -JUNTA OE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	
FLS. 02 

l'JCJ..de Goinia-PrCC.l.792/33 

da admi rt 1 straçao pbI 1 cc e inexistente em empresas privadas; 	110.0 

obstante, o reclamante neo sofreu prejuízos finence, ros, visto c:ue 

a COM0 passou a rernuner-1 o com vai ores bem superi ores co pajo pe-

lo reci amado; por ocesi o de seu retorno ao ro de ari jem o rede 

modo viu-se obri jado a diminuir o seu s'r;o, bem como e alterar a 

denominaço de sue funçeo, posto que possuí cuadro prprs o de pes - 

soei, seja de que reirne for, aprovado por lei, que estakelece os 

denominaçes dos carbos e emprc9os, seus quantitativos,níveis sala-

riciiS e a tabele de vencimento. 

Juntou os documentos de fI s 25/23, sobre os / 

quais falou o reclamante 	fis. 27/28. 

íenovade, sem ex i to, a proposta de conc 1 1 i aço. 

U flELAT'i0 

1.0-FUNDAMENT0S 

1.1 - C(1nqcini os - Percebe-se, ci uromente, atrevs de veri fi cço / 

dos documentos de fi s 12 que a CO3 pecjou ao reclamante, ate 

abri 1/81 , a parce i o referente aos 	i nqcín 1 os. 

Todavia, a partir de ento, com frontal viole-

ço do rt. 4c8/CL.T., referida verba foi suprImida. 

O fato de pajar maior sairio, ao reclamante 

constitui apenas vantajem suplementar, que no autor i za de frma 

ai 'umc a supress o de parce 1 o anteriormente concedi dc. 

"A olteraço unilateral do contrato de treoa - 

1 tio para ser ineficaz, prescinde da constata - 

ço do preju'zo"(T.S.T.-3T. Proc. RR-1973/80, 

flel. Mm. Rezende Puech; D.J.tL.,de 19/0(/l981). 

bom que se cscl areça, ai ndo, que os ajustes 

feitos entre o Muni ci pio de Co i n ia e e C3MOD no tm o condo 	de 

alterar direitos do obreiro, nos termos do art. 9 2/C.L.T. 

Por estas rozcs, torna-se procedente o pedi do 

de q i nqfn los (em nmero dc 2), durante o período de mci o!8! 	a 

abri 1 1183, cujo valor SE-'ré, apurado cm 1 íqui c1eço de sentença que / 

observard a evo 1 uço sal cria! do roc! amante, dccl i nade na i n i eia 1 

a vista que neo contestada e o percentual estabelecido para 	a 
T.R.T. - 1.1.1255 

C 0 N T 1 N U A 
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P.J.J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	
FL O 

iJOJ.de Gon-Go.PROC.I.792/83 	
U 

apuraÇaO do valor destes que devcr ser fornecido pelo Munícipo de 

O o 1 O fl 1 3. 

Diferença salarial - o Eeclamunte confessou, na defesa, que se viu 

obri jado a rebai xar o sol ri o do ccci amante, por ocas i o de seu re 

torno ao rjo de ori9em (vide fls.21/23). 

Em que pese os argumentos teci dos por este, os 

mesmos no legitimam o ato prati cudo, porquanto o contrato de tra- 

boi ho tem natureza JurTdi co de direi te privado e, de conseqinc ia , 

/ 
sujeita o reclamado aos pci ncipi os e normas consol Iduds que o re - 

gem. 

"In cosu" foi ferido o princípio da irredutibi-

lidade salarial resguardado pelo art. 468/C.1—.T. 

Neste coei ocí ri i o, e cons i derondo que a referi da 

ai teraço sal ar i ai nu 1 a de pleno di rei to, torna-se procedente o 

pedido de diferença salarial o partir de 0l/O51. 

Devera, ainda, oMunícipio retificar a C.T.P.S. 

do reclamante, afim de que seja anotado nesta o salrio real do 

oreiro, ou seja no valor de CR56.$48,OO(cinquenta e seis mil,oi - 

tocentos e quarenta e oito cruzei ros). 

O O N O L U 8 	O 

Por estes fundamentos, R E 8 O L V E a MJ.C.J. 

dc Coinia-Go. julgar PROCEDENTE esta oço paro condenar o MUNICI-

PIO DE COINlA a pagar ao Sr'. USVANDO GUEDES DE SOUZA as seguintes 

parcelas: q(1inqLinios, durante o perÍodo de maio/81 a abril/83 e di 

ferenças de salri o, a partir de maio/83, tudo conforme apurar-se em 

Iiquidoço de sentença, observada o fundamentoçZo r'etro que fica fa 

zendo parte i ntegronte desta dcci so. 

Juros e correçao monetrj a incidem na forma da 

lei. 

Em 48( quarenta e oito) horas, o cccl amado deve-

rã retificar a C.T.P.S. do r'eclamante, anotando nesta o verdadeiro 

solÇr'to deste, sob pena de a Secretaria desta J.C.J. o fazer. 

Custas, pelo reclamado, no valor dc Cí$. 

T.R.T.. 1.1.1255 
C 0 N T 1 N U A... 
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Cr..7d328,00(sete mil,trczentos e vinte e oito cruzeiros), calcula - 

ds soLre a importncia de CR$l00.000,00(cem mil cruzeiros), arbi - 

trada para esse fim. 

Aps o prazo legal, remetam-se os autos ao erj 

io T.R.T. da 10 Pcjio, a f i m de que se cumpra o ítcm V, do crt./ 

l, do Decreto - Lei flQ  779139. 

Intimem-se as partes. 

Nada mais. E para constar, L94. (Mdas. Graças 

de S.Assis-Tc.Jud.) datilojrafei a presente. 

T.R.T.. 1.1.1255 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Not1fIcaço n.2 

Em 	de 	 de 19 

Pelo presente ficais cientjfzcado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

na Reclamação 	
contra vós apresentada por 
por vós apresentada contra 

cópia anexa. 
	 e cujo Inteiro teor consta de 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTACO DE GOIÁS 

EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA 1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA 

MENTO DE GOIÂNIA - GO. 

(Processo n9 1792/83) 

4 	
\Ltl0 	

• \• - 	 r. . 

. 

	

jfpff 
ubsIt luta 

Nos autos da reclamat6ria que neste JuTzo lhe mo 

ve OSVANDO GUEDES DE SOUZA, o Reclamado, MUNICTPIO DE GOIÂNIA, 

pessoa jurídica de direito píblico interno, peio procurador e ad-

vogado que abaixo assina (m.j . ) , com escrit6rio na Av. Goiás, 	n9 

723, Ed. Maga1hes Pinto, 49 andar, centro, Goinia (Procuradoria 

Geral do MunicTpio), onde fica indicado como endereço para comuni 

caço dos atos processuais, vem, inconformado, "data venia", 	com 

a decisão que essa MM. Junta proferiu, dela recorrer para o EGR 

GIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA lO' REGIAO, requerendo a V. 

Exa. se digne de encaminhar ao mesmo as razões do presente recur - 

so ordinrio, que 	interposto na conformidade dos dispositivos 

. 

	

legais adequados. Esclarece da tempestividade do presente recurso, 

vista do disposto no artigo 19, inc. III, do Decreto-Lei 	n9 

779/69, e deixa de promover o pagamento das custas e depõsito per 

tinentes, com fulcro nos incisos IV e VI do artigo 19 do menciona 

do Decreto-Lei n9 779/69. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Goinia, 30 de março de 1984. 

OAB-GO N9 3.886-CPF 032087371 -49 

mod. 001 
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PREFEITURA DE GOiÁNi 
ESTADO DE GOIÁS 

PROCESSO N9 : JCJ-1792/83 

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 

RECORRIDO 	: OSVANDO GUEDES DE SOUZA 

RAZÕES DO RECORRENTE 

EGRGIA CÂMARA JULGADORA: 

OSVANDO GUEDES DE SOUZA reclamou perante a MM. 

l JCJ de Goiânia, em desfavor do MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pleite 

ando reparações quanto a irregular alteração na denominação de 

seu emprego, indevido rebaixamento salarial e pagamento de adi 

cionais. o 	Sendo impossivel a conciliação, o Reclamado , 

ora Recorrente, apresentou defesa escrita, momento em que ane 

xou alguns documentos comprovando suas alegações. 

Permanecendo a imposssibilidade de conciliação, 

culminou o processo com o julgamento pela MM. l JCJ de 	Goi 

nia, cujo desfecho, à luz do direito e da verdade dos fatos 

julgando PROCEDENTE EM PARTE o pedido, não deve prosperar, por 

quanto impõe injusta condenação do Recorrente. 

Dessa forma, a respeitável sentença recorrida, 

"data venha", está a merecer reforma, pelo que o recorrente 

vem apresentar o presente RECURSO ORDINÂRIO, com supedâneo nos 

fatos e fundamentos seguintes: 

- 	 PRELIMINARMENTE 

rriod. 001 



PREFEITURA DE GOiÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 	 2 

A nulidade pelo cerceamento de defesa é ampla 

mente amparada e aplicada no Direito de Trabalho, porquanto de 

la decorrerá, fatalamente, indevido julgamento, face a não a 

preciação de matérias que possam influir na decisão. E aqui in 

clui-se tanto matéria de fato como de direito. 

No caso, simples leitura da sentença é bastan 

te para constatar a não apreciação da principal alegação de di 

.  reito do então Reclamado, ora Recorrente. Qual seja a questão 

relativa à suspensão do contrato do Reclamante, ora Recorrido. 

Ê matéria fundamental. 

Residiam ali a exclusão do Recorrente de qual-

quer reparação ao Recorrido, face a inexistência de responsabi 

lidade durante o período de suspensão de contrato de trabalho 

do empregado. 

Todavia, a MM. Junta não se dignou a apreciar 

esta questão, nem de longe ventilada ou mencionada em seus fun 

damentos de decisão, o que, diretamente, traduziu em 	condena 

ção injusta ao Recorrente, devendo, dessa maneira, essa 	Egré 

gia Câmara, promover a anulação da sentença prolatada pela MM. 

Junta "a quo". 

Mn MpTrpfl 

"ad cautelam", uma vez que o Recorrente acredi 

ta que será acolhida, por essa Egrégia Câmara, a 	preliminar 

de nulidade supra, é de se aduzir aqui que a r. sentença 	da 

M. Junta "a quo", deverá ser integralmente reformada. 

No caso, dizendo-se colocado à disposição da 

COMOB-Companhia de Obras do Município de Goiânia, que é órgão 

da Prefeitura, teve ali mudança de classe e nivel,experimentan 

do certa variação salarial, oportunidade também que 	deixaram 
de ser pagos os quinquênios. O período aue trabalhou e 	perce 

beu pela COMOB foi de 19 de maio de 1981 a 19 de maio de 1983. 

Na defesa, o Recorrente alegou e anexou 	docu 

mentos comprovando a distinção entre pessoas jurídicas, ou se 
já, entre a COMOB e o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. A COMOB é pessoa 

jurídica de direito privado, regulada pela Lei das S/A, Lei n9 
6.404/76. O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA é pessoa jurídica de direito 

público, regido pelo direito público. Este nem sequer partici 

pa do capital social daquela. Não há falar nem em sucessão 	e 

rriod. 001 



PREFEITURA DE GOiÂNIA. 
ESTADO DE GOiÁS 

3. 

solidariedade. São coisas distintas. 

4. 	 Tal ocorrância, fundamental para a caracteriza 

ção da alegada suspensão de contrato do empregado ora Recorri 

do, não mereceu atenção, conforme se constata da r. sentença 

prolatada pela MM. Junta. 

S. 	 De como se operou, a disposição do 	empregado 

do Município para a COMOI3, contou com sua anuência, com 	inte 

. 	resse imediato e evidente, porquanto ali passaria a receber me 

lhor salário, reajustado semestralmente. Ë típica licença sem 

remuneração, hipótese de suspensão de contrato de trabalho. 

Esse entendimento já está assente na jurispru 

dência trabalhista, conforme se denota do acórdão da 2 Turma 

do TFR, de 09.02.82, relator Mm. Evandro Gueiros Leite - TFR-

RO-3.492/RJ, publicado na Revista LTr. Vol. 47, n9 4, abril de 

1983, que diz: 

"O empregado requisitado sem anus para o empre 

gador encontra-se em fase de SUSPENSÂO do pac 

to laboral, que deixa de vigorar, embora perma 

neça integro. Enquanto permanecer a suspensão, 

não há medida protetora nem mesmo quanto ao 

depósito do FGTS. O mesmo não ocorre com a IN 

TERRUPÇÃO, que é medida protecionista. 

- A hipótese dos autos é de suspensão e o des 

linhe da causa não beneficia o reclamante." 

Eis aí Egrégia Câmara, o cerne da questão enfo 

cada, a essência para decisão da lide. A presente matéria é ti 

pica de SUSPENSÃO de pacto laboral. Sob essa ótica deveria fir 

mar a decisão recorrida, jamais desconhecê-la. 

Enquanto durou a prestação laboral do emprega 

do para a COMOB, seu vinculo ernpregatício com o Recorrente, MU 

NICÍPIO DE GOIÁNIA, estava suspenso, permanecendo íntegro ape 

nas para ser reativado no momento em que retornasse. 

Nesse lapso de tempo seu contrato de trabalho 

não se efetivou com o MUNICÍPIO, mas sim com a COMOB, pois 	a 

ela estava subordinado, prestando serviços e percebendo a con 

tratação pecuniária. 

Desse modo, as alegações da defesa não pcderiam 

ser relegadas, como aconteceu na decisão. 

mod. 001 
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O tratamento que a COMOB dispensou ao Recorri 

do foi legal e correto, pagando-lhe salários correspondentes 

aos serviços que ali executava. Referidos salários eram 	supe 

riores aos pagos pelo MUNICÍPIO, de vêz que a empresa 	estava 

sujeita a reajustes semestrais. Jamais ela poderia pagar o ni 

vel salarial do Município, porque seus empregados tinham maior 

remuneração, sob pena de estar ferindo o princípio da isonomia 

salarial para tarefas iguais. Laborou corretamente, inclusive 

desse modo previa seu regulamento de pessoal. 

Deixou sim, de pagar o quinquénio, pois trata 

va-se de verba estranha na Empresa. Todavia, prejuízo salarial 

não se caracterizou, pois o empregado passou a perceber 	salá 

rios bem superiores aos que percebia no Município. O 	uinquê 

nio é verba típica do serviço público. 

Com o contrato suspenso, em 19 de maio de 1983, 

resolve o empregado retornar à origem, ao contrato que estava 

íntegro. 

Retoma-se um contrato suspenso, íntegro, 	nas 

condiç5es em que foi deixado. 

No que se refere ao retorno para o Município 

ora Recorrente, o procedimento não poderia ser diferente. O Re 

corrido passou a exercer as funçées para o qual foi contratado e 

remunerado com o salário prôprio de sua categoria. 

Não há falar em alteração injusta de função e 

redução salarial. O Município nunca lhe atribuiu outra tarefa 

e nem lhe pagou salário superior ao que passou perceber quando 

da reassunção de seu contrato. 

O salário superior que percebeu era de 	outro 

empregador, jamais do Município. 

Por outro lado, estranha-se também o 	contra- 

senso da decisão: Para julgar improcedente o pedido de retifi 

cação da função na CTPS do Reclamante, ora Recorrido, conside 

rou as alegaçées do Reclamado, ora Recorrente, quanto as limi 

taç6es de ordem legal a que está sujeito, por ser uma entidade 

de direito público. 

Ora, tais fundamentos são identicos para o es 

tabelecimento do salário que se atribuiu ao Recorrido. Como ôr 

gão de direito público, o MUNICÍPIO só pode consignar salário 

moci 001 
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5. 

fixado em lei, basta verificar a legislação anexada nos autos, 

que contem princípios de ordem pública. 

No 5rqão público o salário não está ao 	alve 

drio do administrador, assim como as funções, tudo vem estabe 

lecido em Lei, onde o quadro de pessoal denomina os empregos, 

fixa quantitativos e nível salarial. 
No quadro de pessoal do Recorrente nao existe 

o nível salarial pretendido pelo Recorrido, como então atri 

buir-lhe esta remuneração. Do contrário, estaria o administra 

dor sob as vistas da responsabilidade administrativa. 

Pelo exposto, os fundamentos para a 	negativa 

da alteração de função, devem prevalecer para negar-se o salá 

rio pretendido, já que idânticos e aplicáveis na espécie. 

Outra impropriedade da decisão é atribuir 	ao 

Recorrente a responsabilidade pelo pagamento dos quinquênios. 

Se não foram pagos para quem o Recorrido prestou serviços 	e 

percebeu remuneração, jamais o seria do Município, quando 	o 

pacto laboral do empregado não vigia. A decisão é injusta, mor 

mente considerarmos que era verba indevida pelo ex-empregador, 

a COMOB. 

Pelas razões expostas, Ernéritos Julgadores, a 

sentença recorrida não pode prosperar, porquanto impõe injusta 

condenação ao Recorrente, face ao cerceamento de sua 	defesa, 
decisão com evidente contra-senso pelo mesmo fundamento 	e, 
principalmente, por estar o contrato do empregado, no período 

referido, regularmente suspenso. 

Dessa forma, espera o Recorrente que essa Egré 

gia Câmara Julgadora haja por bem dar provimento ao presente 

recurso, para, anulação da r. sentença com acatamento da preli 

minar, ou sua total reforma no mérito, excluindo o MUNICÍPIO de 

qualquer responsabilidade no presente feito, por ser de intei 

ro direito e justiça. 

Goiânia, 30 de março de 1984. 

OoLino 	is 
PROCURADOR E PREPOSTO DO MUNICÍPIO 
OAB-GO. n9 3.886-CPF 032087371-49 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 

EST&DO DE GOIÁS 

PROC U R A Ç  A  O 

Por este instrumento particular de pro- 

curaço o MUNIC1PIO DE COINIA, representado pelo Prefeito 

Municipal, Prof. NION ALBERNAZ, nomeia e constitui seu bas 

tanto Procurador Judicial, o Dr. ORLANDO LINO DE MORAIS 

brasileïro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advoga 

dos do Brasil, Seço de Gois, sob o n 3.886, residente e 

krnici 1 ado cm Goinia, a quem confere os nod'r 	da Ciu 

	

1 para o Foro, com o fim de promo 	modo am- 

pio a 	. sa de seus direitos e interesses, podendo propor 

açes de interesse do outorga nte, oferecer contestaço 

exceçao e reconvençao, interpor recurso, requerer medida' 

	

preventiva ou prcparatoria, em qualquer Juízo, 	instancia' 

ou Tribunal, permitindo-se-lhe praticar todos os atos ne- 
 

cessarios ao fiel desempenho deste mandato. 

. 	 Coiania, 29 de abrr 1 de 1.983. 

• 	 - 

-, 
Non Albernaz 

PREFE ITO 

JxT. 4t-rn2hgr* i_yir,4 

- 	----- 

á 
cor z:c-ue t'. rg-uo d&ite Cc Lr; dois ft. 

ID 	77L 1ez'- 	 4rj verd, - • / 	/ 	. 	/ 	 - : - 	- -T 	-7 n 1 ao_ 	 1 

- L 
	Moçon 	jur - 

'c,d 001- D. 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GoiÁs 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

Pelo presente instrumento, o MUNICíPIO de 

GOIÂNIA, atravs de seu Prefeito, NION ALSERNAZ, brasi-

feiro, desquitado, professor, residente e domiciliado 

nesta Capital, nomeia seu PREPOSTO, o servidor do Muni 

cípio ORLANDO L1NO DE MORAIS, brasHeiro, casado, resi 

dente e domici 1 iado em Goinia, especialmente para o 

fim dc rcpresent-Io na Justiça do Trabalho, com plenos 

poderes para participar de audincias, conci Iiaçcs, fa 

zer acordos e, enfim, praticar todos os atos prpros 

do 

Goinia, 13 de outubro de 1 983. 

c7, 

n 

1 ernaz 

PREFE 1 TO 

: 	
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DC TRABALHO 

, Junta de Conci1iaço e Julgamento 
TRT 	101 RegiaoflJJ de oinia-iUA 	n 

INT fl4Aç1O ION 
	

Em L J 1 	 /19 

ASSUNTO: Intimaço 	LJ 	JCJ» 	L.2/. 	 sito à 

'Ilj fl 	ei iii 
'rR'e~c02o. 
xxXXXX +ti:' 	..v i 

Sennor. . .., 	

1

-  rei a.ce. 

Intimo-o para o fim previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assinalados) e discrixrtnado(s) no prazo de 	dias: 

01 	( 	) - Contra-arrazoar o recurso ordin&rio 
02 - ( 	) - Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 - ( 	) - Contra-minutar o agravo de instrumento 
0;4 - 	( 	) - Impugnar os embargos de terceiro 
05 - ( 	) - Impugnar os embargos à penhora ou à execução 
06 - ( 	) - Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 - ( 	) ManIfestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 
08 - ( 	) - Manífestar sobre o cálculo de 1iquidaço (cópia anexa) 
09 - ( 	) - Falar sobre a certido lavrada nos autos 
10 - ( 	) - Falar sobre o laudo pericial 
ii 	- 	( 	) - Falar sobre o laudo de avaliaço 
12 	( 	) - Falai' sobre a devo1uço da notificaço 
13 - ( 	) - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

Providenciar o pagamento das custas , calcu.ladas 	em 
-- 	 sob as penas da lei. 

Para cncia da deciso de Lis. 	 (cópia anexa) 
16 - ( 	) - Para 2 az-10 ciente da desistência do reclamante 

Pagar o valor da execuço (Cr$ ), 	pena 
de expedição de mandado 
Prestar depoimento como testemunha na audiência de _J 

às 	 hs. e 	mm., ciente que a ausncaa 	importa- 
em multa e çondução coercitiva 

( 	) 	-• Apresentou art12osde liquidação 
20 - ( 	) - Assinar com 	como perito 
21 - ( 	) - Comparecer à audirtcia relativa ao Proc. n 2 _____________ 

am _/_Ji9 	, às 	 hs. e 	mm. 
22 	( 	) - Do despacho de Lis. 	(cópia anexa) 

- . 	 . 	 . 	 . 	 .( 	 .., .................. a 	c 	c'.ic 	.-. 	 . 	. 	 r.. , 	.))r 	IrHe 

AtenciosalTtente, 

M Diretor de Seretà 
: 

CERT 1 DÀO.  

Certifico que o presente foi expedido 
nesta data, via postal. Emf/O'//i94V L 

? j 	309 	 Dia da semana: 53L. 	 1rqças :. 
---------------- ------- 	

'-' 
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T RMO REVISIS 	 rÓLHAS 

Contém os preflte 	
fôthas sc 

vicianeflte 	 r,br'cadaS. 

L que para 	. 	êste têrmo 

....._ . 19. 

-- 

data, faço x'eiuosSa dos pro°W8 aut 

.TLTLT.....:-  
..Cio  

•j( 	- etâr) 

---- 
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TRIBUNAL IMONAL DO TI%ABALHO 

TEPMODEA(JTtJAC2O 

Ia 

Aos25 (vintc 	cflico)das do ms 

de 19J4 , autuei o presente_recijro_orciinlrjo 	 -_o qual 
\ 	(_) 	/0 tomou o n.° TRT. _Ci—  u63/ u4 

- •' Q erei,, 	. 	1n 
Chafly do Setor d 

• 
TERMO D REVISJO DE FOLWAS 

ler 	 tal-alIar,, .&aa 

Contêm estes autos 	yolhas, com as ceguintes irregularidaies: 
ITcihu:n, 

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos 25 	dias do mês dari1 

de 19. B4 

TERMO 	SfA 

- 	 Aos_O? (0) 	 dias do mês de flLjO 

de 19J4 , faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

Autuiçj, 

TRT 11197 



SERVIÇO POBLICO FEDERAL 

	

que o Dr. Prc'curcdc, Regionot em oudiêncjo 	.• Pb1c de 03 / O 	/, distrjbuj o presente  
processo ao Procurador 

Z4< 

1 

Ia 



SERVIÇD r'UBLCD FEDERAL 

Processo nO 	RO 0863/84 

Origem 	: l- JCJ DE GOIÂNIA/GO 

Recorrente : MM. JUIZ PRESIDENTE DA 1 JCJ DE GOIÂNIA/GO 

Recorrido 	OSVANDO GUEDES DE SOUZA. 

P A R E C E R 

Trata-se de recurso de oficio da magistra-

da a quo, aposto à decisão de sua lavra, de fis., por se tratar de 

processo promovido contra o Município de Goiânia. 

Entendemos correta dita decisão, que, po 

isso, não deve ser modificada. 

Incide, sem dúvida, no presente caso, a - 

disposição do art. 99 do texto consolidado, eis que a reclamada 

efetivamente, fraudou os direitos do empregado, colocando-o à dis-

posição de outro ôrgão, o que resultou prejuízo ao obreiro. 

Assim, faz jus o reclamante a parcelas dE 

feridas pelo decisum. 

É o parecer. 

Brasilia, 09 de maio de 1984. 

& 

S4DRi MARIA BAZ N DE FREITAS 

PROCURADORA DO TRABALHO 



P.J. - J.T. -  TRIBUNAL REGIONAL DO TRAÜALHO DA 101  flÍGIAQ 
	 - • 6, 

ri 	1 

C 	[ 	R 	1 	1 	F 	1 	C 	ri 	que, 	n e s t a 

d a t a r e c e b i os p r e s e n t e s auto;. 

Brasília — OF, 	&J de 	 de 19P7 

------ --------- -------  

Cassiano £. Baiió 
Diretor do Serviço de Cadas a~mento Prcea.uaj 

6 

CERTIFICO 	paraosdevj 

d o s f i n s que, n e s t a data, p r o c e d i a reviso 

d o s p r e s e n t e s autds  

C E R T 	1 F 	1 	C O 	mais, 	que 

constatei q u e o r e f e r i d o proccs;n contm 	1 

Folhas. 	 - 

E r a o q u e t i n h a a certificar. 

Brasília, 	Ô de 	c7de 19" 

.. 7/. 	!.. - - 

	 Cassiano 	!!a_r.&1 
Diretor do Serviço de 	 PrceeairnJ 

-J 

R E M E 	Si 

N e s t a data, 	remeto e s t e s a u t o s 

a 	- 

---' 	
-. 

Em 

2 

C 
flfrtor rio 	'I 	.! 

1.1.170 
4 



R E C E 81 ME NTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos. 

EmLde 	 de 193I 

f. 
ASSISTENTj' - CHEFE 

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO 	DE FEITOS 
DO TRIBUNAL 

1 

CERTIDO 

CERTIFICO, de ordem do ExcelentÇssimo 

Sr. Presidente e nos termos do art. -4 2. do Regimen- 

to Interno, que em audincia pib1ica, realizada' em: 

a 	 jiQ 	ck1 

foram sorteados: 

RELATOR o ExmQ Juiz 	rflr 

REVISOR o Exfiq Juiz 	LISÂNIO CARDOSQ 

\f• 

ASSISTENTE - CHEFE 

SEÇ 0  DE DISTRIBUIÇ0 DE FEITOS Ia DO TRIBUNAL 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclu- 

sos ao Exm2. Juiz RELATOR. 

Em 3d e. de 19 , "1 

U~_'  --- 
CRETRIO 



RECEBIMENTO 
CERTiFICOue, nes[ ds recebi os 	sentes utos 

Brasilia, 	de 	 _f 1 	de 198 

do 

VIST• 
	

1 
A 	M. Doutor 

. iz Revisor  

Juiz 

REMESSA 
Nesta data, remo estc3 autos a 

............................................... 

Em 

Che e do Gabi eZ9 

	

Lí 

CERTIFICO r.w. 	data, acoj os pia:cv 

a»iij, 	8 do 	 4 
2 

ecc ar,, o irUuuaj 	 r T. 

w; J.D  

- 	8raíD 

- 	
do Tribunal Pl*no 



so • 	1?0DER JUD1CIARIO 

Al, : 
JsI(A DO TRABALHO 

TRtBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 

RECEBIMENTO 
CERTIFICO c1 ue, not cta, EcebI øs presentes autoS 

Brasíha 	........de 	 d 

— 	 llStQ,3, 

À STP. 

Br3!1ja 	de 	de 199 k  

ibãnJQ Cardo8o c%btjnh. 
Juiz RvI,0. 

REMESSA 
Nesta dt€i, rernto estes autos a 

Em /9.... ".. /..19 '1 

L  

17 	Ch f, fu j'~(3-inet. v 

RECE13MENTO acen tes *utO 

qua, nesta data, 

.... — 4 

TRT 1 • 1. • 165 	 QtL'ICÂ TRT 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

CEPTIDÃO 

PROCESSO-TPT-120 	 iaUj 

CEPTIFICO para os fins legais, que 

nesta data, procedi a conferência do pre 

sente processo, no que se refere a NOME-

PAÇÃO. 

CERFIFICO mais, que contam ele 	o 

09 	 VISTO dos ExmQs. Senhores Juizes PELATOR 

e REVISOR, e o r. despacho determinandoa 

sua inciuso em pauta. 

Dou fe. 

Brasilia -) de .J 
nr\ 
	de l98 

S ECRETARI 4' TtPLENO 

C EPT 1 DO 

PPOCESSO-TRT-QO 	i3 

CERTIFICO, 

so, foi incluido 

da Sesso 

designada para o 

que o presente proces-

na PAUTA DE JULGAMENTO 

dia Á / 	/ 

horas. 

Dou f. 

Brasilia 2 deF J2cde 198 

SECRETARI BUNAL '  PLENO 

ALCM/STP 

1 • 1 • 016 



PODER JUDXCIÂRIO 	
DI 

JUSTIÇJ. DO TRABAL!iO 	 (1 

TRIEsUNÃL REGIONAL DO TR.BALMO 10 IEGIÂO 

PROCESSO/TRT- 863/84(ExTRA0RDINÁRIA) 

CERTIFICO que, na sessio realizada nesta data, sob a presidncia 

do Exm. Sr. juiz Pr'esldcnte , PPP. FLORÁNCIO NEM. 

com a presença dos Exrn 9 s. Srs. Drs. JuIzes 	'2*9. 
J4N.Q . ç D9p.ÇIyJs)• ,•  Hercito Pena Jiinior, Jogo Rosa 

Francisco Leoctdio de Araii jo Pinto. 

- 	 Amalia Branco e do representante da Procuradoria Regional do Trabalho Dr .................... 
Bandeira Coelho. 

resolveu o Eg. Tribunal Regional do Trabalho da Dcima Regido, por unanimida 

conhecer da remessa oficial, e no merito negar-lhe provimento pa 

manter a r. decisão por seus próprios  e juridicos fundamentos. 

Sust:entaço oral: Dr. 

Sustentaço oral: Dr. 

Certifico e dou f. 

Sala de Se s6es, 12  de  março 	de 19 85 

"/Secretrio do Tribunal Pleno 

LN. 

RT 1.1.019 



a 

J.T. - TfiUNAL RIEMONAL DO TRARALHO DA ir! Rr(UAO 

REMESSA 

Nesta data, remeto os presentes autos, 

cujo acrdo receber o N 542v /ô' , ao 

Gabinete do Exm. Sr. Juiz 

tERTHOLDO SATYRO E SOUSt 

Em, )Z11 

Seço de Acrdos 
Lorena IPainoibo 

Sacretária Especializada 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, reuebi 	os 

presentes autos. 

BrasÇlia, 	 de 198. 

C O N c i u s Ã o 

Nesta data, faço estes autos conclu-

sos ao ExmQ.  

Aos 	de 	 de ig8S 

TRT 1,1.170 
	

GRÀPICA TET 



Vistos, etc. 

Lavrado e assinado o acrdo, remetam—se 

os presentes autos 	Seço competente. 

8rasília, 	'deO 	 de 1985 

ff1i&do Saturo 
Juiz do T. R. T. 

R E M E SS 

Nesta data, remeto os presentes autos 

Seção de Acrdos. 

RECEBI ME NT O 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

BrasÇlia, Ode 	 de 198Ç 

Seo de Acrdos 

l'y 	 ¶ 
c.eresa 	ü e L7t•I 

AgG i s ton te Chefe da 

$ço de Acórdãoa 

JUNTADA 

Nesta data, Faço juntada, aos p'esentes au 

tos de  

Em, QL de_Lko 	 de 1985 

Seço de Acrdos 



Ç 

PODER JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO TRABALHO 10 REGIÂO 
	

! ÀC->- 

- 01 - 

ACRDO 

ecorrento: PU. JUIZ T.DTP 	Di 1T  JPJ DP 0ITTLi-0- 'Px- 

Off{cio"(Pa açao movida contra o TUPTI9tT0 P 00T 

:TL). 

Pccorrjdo 	tTTT' 

CFI1TOIC". 

de se manter a sentenca de primeiro 

prau cuando luz das provas trazidas 

à coiaço o do direito aplicvol à hi 

ptese dos autos, deu adequada 3o1uço 

a controversia. 

Pemessa "ex o±'ficio" a Quo e nepa pro 

vimento. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 

Oocurso 0rdinrio n -o-0863/84, em que so recorrente PT. 

JUIZ 20TDETPP. D 1.2  JOJ de C0IJ'TTA-0 - "ZT. 0PPT0IC"(JTa aeao 

movida contra o TPTTIC±PI0 DP CTÂTIA), e recorrido CPPTDfl Tm 

-ry--: 
iy IOTTZ . 

- 	 A 	
T (' 

Pleiteando verbas trabalhistas contra o Uunic{pio de 

Joinia-0, o reclamante teve o seu pedido julgado proce3onto. 

Pemete-so os autos de ofício 'a T'U. Junta "a auo", 

curmrjndo as disposiçes do IDccretoei n 779/69. 

Pelo despacho de -fie. 35, a PU. Juíza do rahalho 

fluhstitubâ, em exercício na i JOJ de G-ainia--0, no recebeu 

o recuaso voluntário do reclamado, por intempestivo. 'ontra co 

se desoacho, o reclamado no interps apravo de instrumento. 

L douta I'ocuradoria opionai crina pelo no provimei 

to da remosa "ex officjo". 
T.R.T. - 1.1.069 



- : -ç .i -- 

1. 	55 
PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRAEALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1 O! ciXo 
7 	 rQ -  / 

- 02 - 

ACÕRDO 
(Jo. 2 .T. 0512/85) 

Por reuIar, conheço da remo soa oficial. 

Incensurdvei a deciso de prtmeiro srau uando à lus 
das -orovas trazj•.das 	colaco e do direito amlicvel 	hip6te- 
co dos autos, deu adequada soluçao . controvrsia, condes.amdo 
o reclamado na totalidade do medido ou seja, no paparcento cio 

1uiflqunios, durante o 'er{odo de maio de 1981 a abril de 1983 

o diferenças do salário, a partir de maio de 1983. 

2oimculsando-so os autos, verifica-se que o reclanayi-

te foi contratado rolo reclemado em 02 ciooutrubro cio 196fl, a 

função de pedreiro e, oro 06.03.80 9  colocado dispoc;ico da 

2oisccanhia de Cbr:s dc unic{pio de oinia- partir de 

maio de 1.981 a verba referente a quinoumio foi surrimida, oon 

dc ouo o reclamantesomente voltou a receb-1oo cio maio de 1983 

•sciaizdo do seu retorjio ao rso do orijera. Pote-se aue rolos do 

ornentos do fIo. 12 a C0T01 aou ao recloman -be, a 
 -L  ~ 

	

'e 	de 
1.991, os quin iEi-iios a que tinha direito o autor e a suressc 

deles viola o artipo 468, da Gl. 9om0 ressaltado na v. sentem-

ca recorrida, "0 fato d papar maior saldric ao reclamante I  

constitui apenas vantapom suplementar, que no autoriza de for-
ma alpua a oupressao de parcela anterionnente concedida". 

Da nceona fonn.a c!uanto à reduço salarial,a paritr cc 

maio/83, confessada pelo reclamado e que ocorreu por ocaoio do 

retorno do reclamente ao ro de oripeis. Pose rrocedimento fo-

ro "o princípio da irredutibilidade salarial respuardado mdc 

ar 4_ . 400/  TP" e e nulo de pleno direito. 

Tambir correta a decioo revjsanda icuanto e.retifica-

co na 02P9 do recimpanto fazendo conotar nela o real sa1rio 
do obreiro. 

Teto mosto,moo provimento 	remessa "e:: offjcot 
mantendo 

 

C. v. sentenca de primeiro d'raio por seus mrprios o ju- 
rídicco fundamentos. 

T.R.T. 
- 1.1.069 



PODER JUDICIÂRIO 	 V 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 RPGIXO 
rr)" 	Tfl 	flfl 	 rP(- -) /0 .... 

- 03 - 

ACÕRnÃ 
(go. 	0512/85) 

entos solos quais, 

20D2T os Juizes do Triuna1 Leglonal do ra1Da1ho 

da Décima egio, em sua compoeiçao plena, julgar o presente 

processo, decidindo, Dor unanimidade, conhecer da remessa ofi 

cial, e no mérito negar-lhe provimento, para manter a r. dcci- 

por seus prprios e juTidicoS fmadsncntos. 

grasilia, 12 de marco de 1.985. 

2T 	PI0IUT. 	no exerc{cio da Presid:i.cia 

iCPC 7 1flC i0UT 

T.R.T. - 1.1.069 

sra,/25 
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P.J - J.T 	TdIBtJNÃL REGICAL J) 	EABALEO DA ILOik REGIÃO 
	

It ÃCb 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que o acórdão retro foi 

publicado em audiôncia do Exmo. 
T 

e, para ciência das partes, no Diário da 

Justiça de(/O@. 

/ 

Chefe do Setor de Publicação 

S#La enelda de c5á VeIxtc 
Assistente Chefe do Setor ' PbLIcaço 

C E F T 1 D A o 
RTIFOÕ quo 	o 3 ú' 'S'nâo f 

rnhum recuo ccrra a d.icocefJ.L 

. 	O . de — 	d3 19 

_ 

R E M E S S A 

Nesta data1 rernh estes autos a 

Em ./................... 

/1 

rburaI' 

AL 
	 7tarla d Carmo cíflrs 	asc 	cw 

5ocretrta EspeCIatida 

RECE[HMENTO 
cERTFO1 	recebi os 

p-te3 i: 

edrc' !irnardC5 

sslsent' d tIrlO 	d3 SCJ 

TIR.T. L.1. 136 

LI] 



REMESSA 
Nesta d.ta, re -n—lo 	autos t 

j2dro £Ri'rnarde3 

Âssisient da rÍr1D da SCJ 

QSJUT 965 	L \\ 
9 	o Ç 

t—i 

coffirila — 

CONCLUSAO 

r4it. dat&, ftçr 	c1t 	pfeseeiI 

*UtU. da 31. 
 

de 

I(CETAM 

,1L;o 
Reis GO 

wilí 



JUSTiÇA CO TR, .LHO 

TRICUNAL RCGIO4L DO 1PBALHç 10g REGtO 

.._JUNT 	
J4fA 	A M E N TO DL___________________ 

ENDERço: flUA88 N 251Y AND. - S. SUL  

roCEs) N9 

REcT.: 

RECDO,;  

Pek presente, ficri 	
poro o (s) fim (ns) pre 

visto () no (s) item (ns)  

Ci 	Cperer b audnc)a deiçnado poro 	a 	de 	de 
___________ horas e  	minutos. 

02 - Pretor depoimento pe.soal, no dia e horu ocirn, sob peno de confiss&. 
- 	ctor dpnnn1o, como testemunho, no di3 o hora ociio. 

04 - Tcjmor ciência da decis& constante do co'pio on'.a, 
05 Tornar cinia do dOspacPo contonte da co'pia anexa. 
06 - Contra-arrazoo, recurso do (a)  
07- impugnar emborgos à execuo, 

- Coritesar os embargos de terceiro autuadas sob o 
09 -. Recolher as (os) 	no vnior de Cr$  
10- Prtar, corno Prilo, o compromisso legal, em(  	1 dias. 

- Prestar como Assistente, o compromisso legal, en.( 	 ) dlC$. 
1 2 - Comparecer 	audJncio Inaugural, no dia e hora acima, qua:do V. S. poder opresentdr suo defeso 

(art, 346 da C.L.T. ), em as provas que julgar necess6rios (ort. 821 e 845 do C.L.T.), 	devendo 
V. S 	estar presont, Independenlernente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultg 
do designar preposto, na formo previsto no porgrofo 119 do artigo 843 consoldado. O no compa 
reclmerto d V. S. impor1cr no aplfcoço da peno de revelia e confis 	quanto o matrla dê fato. 

- 

1 

7Ta711.a d Castro Rio 

- 	 - 

Dr- EdLia 	rit de sessa 

v. 

- 

V. 	 CFTIFIC0 que o present1 
pediente foi encaminhado ao 

detinot6rio, via posto 1, 

em 'elra 

T 	4 Secretario 

merI.1 c,ai,çci d. 3e0S 
JuIcl?!' 



LL 	
. 

R E M E S S A 
Nesta data, fa' 	. 	. dos pres'sn tia autos a 

Lz 

Goi*nla,  

R1EST PENNA 
AtJX. JUDICIÁRIO 

1' 
J UNTÃTDA 

N.sta data1 faço juntadas cios p r e 8 ente e *UtO$ de 

Aos Õde._ . 	.•/ 	- 	
° 

Irotor de Secretaria v 	/ 

RNEST PE NA 
MiL JUDICIÁRiO 

Jw 



1t 

. OÊO1 dl 
belo  dft 

ao  JudCa • co.ta d 

PODER JUDICIÂRIO 

•)t(.: JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 

PROCESSO N2 1792/83 - 1 4  JCJ - 

M.M. Juiz: 

Para que se possa calcular a Diferen 

ça Salarial, esta Seço, necessita saber os valores ' 

dos se] rios recebidos e a receber pelo reclamante, du 

rente todo o período que interessa à liquida ço, e tam 

bm, o valor do percentual do quinquêniO a ser calcula 

do. 

À consideraço de V. Exa. 

Goinia, 05 de agosto de 1 985. 

ÃW 

/gns. 

L .:- 
. .1.165 



pb 

qLL.CL 

CONCLUSÃO 
Nista data, to conclusoe o* prsssntss allis IS 
MM. J'iz 

Aos Ob 	do 	 75 	di Ia 

fl/oir.tor da Sicstaria L 
CONCLUSOS 

XRNEST PENNA 
LUX. 3UDICIÂ1O 

i-c,  j 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 109 REGIZO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO DE  -________________ 

ENDERÇO: 

NOT. INT. N 9 
	

/___________ EM. 	 / 

PROCESSO N 
 

RECTE.  

REcD0.: 
 

Pela presente, fico V. S. 	 -. 	 paro o (e) fim (ns) pre 

visto (e) no (e) item (ns) 	 abaixo: 

01 - Comparecer b audi8ncio des4gnado paro o dia _______ de 	do  
horas e 	 - minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no d%o e hora ocimo, sob pena de confIsso. 

03 - Prestoi depoimento, como testemunho, no dio e hora acima. 
04- Tomar ci6ncla do deciso constonto da cópia anexa, 

05 - Tomar clincia do despacho constante da cdpia anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a)  

Impugnar embargos a execuç&. 

Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N2  
09-Recolher as (s) ________ no valor de Cr$ 	 - 
10- Prestar, como Perito, o compromisso legal, em(  	) dias. 
li - Prestar corno Assistente, o compromisso legal, em _____ ( 	) dtO. 
1 2 - Comparecer 	audnclo Inaugural, no dia e hora acima, quando V. S ° . podero' apresentar sua defesa 

	

(ad, 846 do C.L.T.), com os provas que Julgar necass6rlos (orts. 821 e 845 do C.L.TJ, 	devendo 
V. 59 estar presente, Independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultq 
do designar preposto, na forma prsvlsto no pargrofo 19 do artigo 843 consolidado, O n& compg 

recimento de V. Sg. nportorc na optIcaço do peno de revelia e confiso quanto a note'ria di fato. 

! 	 . 	 • 	 •- 	 d 

	

, 	. 	• 	• 	- 

L. 	 :• 

tu 

- 

Dr LE-dnzi 	i dc Bess c utru 

CERTIFICO que o presente e 

podiente foi encaminhado ao 

destlnat6rlo, via postal, 

em 0/&f 	.lra 

DirstFTs Secretario 



	

TCRvL D 	EV!,D L.E 	.HAS 

Contem os  

	

devi(Iun,ene T//H:l. rt.'* 	i. 

Do que para  

- 
 

- 

 

--..........  
Chfe da Sict ! 

J0ij0 	Dias 
- 	

- 

— 

	

•'- 	 : 

	

1 	1ft($ 30 
Dr...  

	

Sec/etarw 

L..1 	 i,t Lh 
- 

- 	rr -- 

Q 

• .:: 
José P1 clr?an Nuns- JUATENENT JULUC 

JUNTADA 
Nest' data, 	juntada, 	aos prssefle$ 	autos 

de 
Aos 	3........ ..... 2.X.__--- i9T 'L 

- 

Cleusa-Qi.-erreir  



Exmo. Sr. Dr. =s Presidente da 1:: J C. J. de GojJa ~ Go 

4LHO 

  

, 

o 

LWÂNIÂ. 3O. 

Osv:mzo Cuedes de Sou:a, por sua procuradora nos 

Autos dc 2aciany3 Traha1ista proposta contra o T1unicpio de Goi 

nia, jue originou o proc. lq JOJ nQ 1792/83, vem a prosena de V. 

Lxa. informac: 

Que seundc o reate. seu qUinqLn1O 	6% do saiti 

rio. 

Que na Prefeitura sua v..'iaço sairria1 foi: 

4 

01/05/83 ........ .. ..Cr$ 

01/11/83............ 

01/01/84 • .e• a... 

01/03/84............  

01/04/84 ............ 4  

01/05/04..,...... .. 

01/07/84 ............ Or$ 

01/08/84. 	. 	(' • 	•CCa 	**•'4v2t  

30. 600,00 

50.956,00 

91.216,00 

104.247,00 

117.278,00 

130.380,00 

151.215,00 

171.377900 

Que devria estar roccbcndo, tendo por base o til 

tino salario que recebeu ria 00L0 o a correço semestral: 

01/11/32 ............ Cr 

01/03/83............  

Ol / /Q j 11 3 .  . . . . . . . . . ..Crt  

01/05/84 ............ Cx$ 

01/11/84 ........... . Cr$ 

46.054,00 

46.054 9 00 x 47,50% (INPC)=Cr 67.929 2 65. 

67.929,65 x 64,20% (ISSI=Cr$ 111.540,48. 

111.540,48 x 70,10% (IN:'c)cr. 189,730,35. 

189.730.35 x 71,30 (IPC)=Cr 325.008,08. 



•1 

r 

teita 
e,u 5  

'1.. 



n 

i) 	1 

OB/GO-4. 2,97. 

4 
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::•'- 	 urIciíro 
i. rc rpuo ( TPT - i0 Pegio ) 

YV1O QC Cálculo 

C,ÇLCIJLO D LIC.TJIDA0Q —a 

	

OcO 1 	JCJ Q 1.792 '  83 

	

C-:.LCr,c) 	-iia...,.. . 	. 	• 

	

e T11Qa. . . . . * . . . . . . 	2.141676 

- 

	

• 	* 	• 	• 	• 	4, 	4, 	 4 	3 	4 	* 	b 	d 	* 	e 

	

e 	e 	• 	• 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

• 	• 	• 	• 	 • 	. 	• 	• 	• 	• 	.. 

• 	• 	• 	e 	• 	• 	- 	• 

r - n 	. . * 	. e ...... . ., 

	

rcr (fl., 	) . 	• . e 4 • 

Quinquenios 	 . . 	 94.675 

	

. 	. . 	. • 	. ..Cr 	2.236.351 

6.513.197 

	

- 6:. 	) 'O . • * 	• • * e 	e o 	 1.181.189 
*'c 	 e 

e 	• 	e 	e 	* 	e 	o 	• 	4, 	 * 	e 	a 	e 	e 	e 	e 	*0 	-'-A.' 

• .-- 	' 	 r 1 r7 a- 	-.. 	..• 	•- 	-- 	. 	. 	 . 	 • 

• 	 ".:.t') tç 	 to rcc;'rna'i o' \r: 1 or  

• 	--. 	 ' 	--.irn 9.930.737 (216 .35 ORT1TS) 

. 	. 	. 	. 	e . 	• 245.681 (5.35 0RTIS) 

• 	.o 	4 11 	 é 	 4 * 1.308.153 (28.50 	0iE.TI'TS) 

i. 	 . • 

•..• 
* 	e 	e 	e 	e 	o 	e 	e 	o Éi e 	e 	4 	•* 	'.jl:.. 

Cr: 

'Ç''L JU 	 e 	e e 	• 	, 11.454.571 
e- 

: 	' 

',1 	 ó71YJ1-/9 	- 

•.-r i.l..1730' 	
c'ÂrrcA TJT 
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PODER JUDIC1RIO 

' 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGiZO 

__._____JUNTfaDç Ã 	
JLG AME N TO DE 

ENOERLÇO :L —  -- 

NOT. ¶NT. N g &9i1_.J$I 	M _.-2Â Z.___J.___— /_.-8-$_ - 

ocsso N 	 1192 / 81 

RECTE. OSVANDO   

Ó 

REC Do.: PREEEtTURÂ_MUN £CtPÀLO GO lAti 1 A- 

Pelo presente, fico '. S', 	 n.+jfjedp 	 poro o (e) rn (ne) pr! 

visto (e) no (e) item (nt) 
	 obaxo: 

01 Comparecer 	adinclo doeqnada poro o dia. - _de 	 de 

horas e 	____________________ 	 minutos, 

02 - Pre;tar depoimen*c pessool no dia e hora acima, sob pena de confisso. 

03 - Prestar depoimento, como festemunha, no dia e horo acima. 

04.- Tomar cinc1a da deciso constante do cpo anexa, 

06 - Tomar ci&ricia do despacho constante de cópia anexa. 

06 - Contra- aro2oor recurso do  

07 - Impugnar embargos à execu9o. 

08- Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N 9______ 

09 - Pecoihe as (osL 	 no valor de Cr$ 

10- Prestar, como Perito, o cornprornhso legal, ern_C 	dh3s. 

1 1 - Prestar como Assistente, o cornpomisso legal, em__( 	 ___________ ) dIOS. 

12 -- Cornparocer 	audncia inouurol, no dia e hora calmo, quando V. S 2 . podero' apresentar sua defeso 

(crI, 846 da C.L.TJ, com es provas que juiqcf necess6rlos (Orf e. 221 e 845 do C.L.T.), 	devendo 

V. S 	estar presente. Independentemente do comparecimento de seu representante, sendo- Ine facutt 

do designar pru posto, na formo prevIea no paróaroto 11  do artigo 843 consolIdado. O rtto cornpg 

recimento de V. S,,  9. porco nO uplicoç 	do poria de rev!io e confisso quanto O rnaIrIO de foto 

13  Dsp* d f1s.s"Vi.t. . part.., do c1cu10 ritro. I*t. Go, 23.9.85. 

Juiz Pr.*id.nt.. 	Cpia do calculo e. 

L 
p/8Ir.tord. Secretaria 

Ilartho e (o Rg 
AUXflJAR, JUD2ctIJT0 

12 JCJ 	Not. 8917-85 

Dr§ Edna 14ara de Bessa e outro 
01 

Av. Gois, 112 - Ed.Tropical, sala 206 - Centro 

Nestd. 

TRT iJ.1355 

CERTIFICO que o presente 

pediente tal encaminhado 	es 

d*-eflric-t4r4G, 

 

v i a postal, 

em.2Q / 

Ofector de Senretario 

1t r 

1! 



IR JCJ - Not. 8918-85 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA na pe8soa do 

Dr. Procurador Geral do Muncfpio 

A'. GoIis, 623 49 andar - Centro 

Nesta, 
GRTtDAQ 

O^ qm n ds* SI sps4Iss 	1240 

auPrs4.n4oIs ur• 	ii 

P?!h. uL 
ii 

Ôe 	LL 

Â1X1LiA JL'IJO 

CERTIDAC' 

C.tEico e 	 (___ 	SL(I) /jJ24 

-- 

CHEFI IX SEC TLIa1 

CONCE7 1JsÂo 
Nesta data faço ecr,tiusps os presantes autos ao 

i'RESIDENTE 

g__ 
Diretor do Seretri 

CO N L'J S OS 

96 Ç 0f 
Diretor d 	, 	- 1.' 

L ) 	 c 

çJ. 

ertifkc a dnu 	qu. n 	data. 1 
roma,a do mandado ao SDMJ 

da $.croturf a 

Uo. 	1 -  

- 

ao 
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JUNTADA 

lista data 
'aço in%i1a aos presentil astis 

de 

)kstO! d. Secretaria 
JUNTOS 

CleTni11 Tc;]0r0 R. da Silva 
FuTC. 

iíDI 



PODER JUDICIÁRIO 
	 Recebido da JCJ: amjj_/1c 

• JUSTIÇA DO TRABALHO 
	

Distrb D 	 em LSJ L2J_ 
Tribunal Regicmal do Trabalho da 10 Rçip a z o 	eni 1jQJj5 

Y1,__ 
	 C a r g a  NO 

--~C 

1'• 	 MANDADO 
	

N9 

DE 	CITAÇO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execuco, na forma 
xo: 

O Doutor ,Jui. 
do Trabalho, Iesidente da junta de Conciliação e Julgamento de 

M A N D A ao Sr. Oficial de Justiça deste Juizo, que à vista do 
presente mandado, estando devidamente assinado, passado a favor de 

,eTn seu 
cumprimento cite  

na pessoa do Sr. Di. Procurador Geral do 	(a) 
- 	

, para pagar ou ppor embargos à execução no pra- 
zo da Lei, sob pena de requisição, o valor de Cr$  

), corspondente a (o)___________________ 
____ devido no processo ' 

JCJ fl L_._':J 	nos termos da deciso, cujo inteiro teor é o 
seguinte 1 	 o O 	 O  

O 	Jt_ij 

Caso no pague, nem embargue a execuço, seg-uir-se.. a requisi-ço na forma da lei. 

Em,  

Eu , 	

,- 	•• 	-.• 	,•'•i 

e, eu, 	 _ 	•._Z) 
subscrevi.__.' ' 

¶ 	i 

datilografei o presente 
Diretor de Secretaria, ' 

TPT 1.1.1331 
	 Juiz Presidente 

GÂ?ICA TTT 



PROTOCOLO 

Nornqb  

'J _IPi-1,'2  

ligo 



PODER JUDICIÁRIO 
J..ist1ça do Trab&ho 

3 REGIÃO 

2 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
	rÉ ... .:.- 

(25- 

RECLAMANTE : 

im 	RECLAMADO : 	 T ICL. ) c:ci:i. Co; 

PROCESSO JCJ. n2 	151C 	/ 35 

C E R T I DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6es 

contidas no r. mandado de Eis., compareci às 	13:30 horas do 

dia 17 do ms de ouiro do ano de 197 5 , à 	reiëi- 

nesta comarca de 

Ccituia 	 onde procedi a 	Ci- acEo 	 do 

eci..rdc 	, na pessoa do Sr. JamiT . i1va 

o qual, de tudo 

cargo ou Eunç.o 

ficou ciente e 	rceu a 	 contra-fé. 

O referido é e dade e dou $4. 

Oficial de Justiça 



CERTIDÃO 
-- -- -- 

.tific. a Jou f çio, c 	d' r__(P1 çgL( 

Li 

cHFi' D! S ECP IETÁRIA 

9c1u(o 	 r, 	 o(tap 

Dttetor 	......... 
- 

CONCLU'AO 
Nesta data, foço cor 1Si 	 autos no 

PE$IDENE 
Sor. - 

Aos 	 de 	r (O 	ce 19 

Oretor do Secrctzria 	..........2   

C O N C L U S O S 

aUíO <3~ c>6attn ui  

OIZ'*41 
 

- Ga- 

/7 

() 
	i) 	o . • 

CERTIDÃO 
CERTIRCO 

pedt* 
t.t.. il •X 

—........... 	

raj 
•MS 

______ 	

,u1,rl ntM 
— 

 

............ ..; 

jØol 

- 	 -- 



PODER JtmIcIiRIo 
JU3TIÇA DO TRABALHO ( TRT — 10 Regie ) 

. 	er ro de_Calc 

ATUALIZAÇXO 

LOIJLODEJQJID 

Prooeo 19 JCJ ri2 1.792 /83 

. e • e • * • b • • 

A n;c T;1.() . 	. 	. 	. . . . •. . .. 

	

4 	484•*C**•* 	• • 	• 

±'1 	 O 	 . . . . . . . 	 . . Cr' 

ri 	!. 
4 	 . . • 	. • e e e . • e. 

, 	'- _L. 	 o 	 • 	• 	e 	* 	• 	•. 	.L 

.—Or3 

e •.4$ .8.236,35 

	

r1nL .r.La 3Q4T/85-Q 7 744 . . . 	 . . Czl$ 6.509,65 

ao r.o 	ÇJ.%) . . . * . . . 	$ 2.975,54 
r. 

, 	e 	e 	 e 	e 	, • e e 	• 	e . * e. 

	

- car 	ir* do 	TS • . . . .. C3r 

da T1 	1077/E  

	

Ci).O dd 	±to reoirsai oiva1 or 	o—r 

Cr 

.0417.721, 54 

	

iat 	* • 	e . • . • 	, . . . O$ 	446 9 92 

	

. 	. . . * . . . . . . . . . 	829,55 

uLty'.ta d. cont'dori 	. . . . . . . . 

Cr 

4. 

Pune0 elaborador 

/rta.  

GRÁFICA T1T 



-f 

CERTII5Á O 
TIOØ 	oLjoi. wL o 
R. 	 u 

—= 

- 

p/ Vlr.tw 4* 

Iadcne «Jrc71Ç7 10-50011  

Ltc%ndcj-,'o 	dIcLrIO 

JUNTADA 
N.ste data faço r 4ad.a aos pres.ntu aussa 

de Secretaria  
JUNTOB 



,\ P.J.— JT. 	JUNTA DE CONCILLACJO E JULGMENT0 DE 

( 	
?i 
Til 

CAIXA ECONÔMICA 

- 

FEDERAL Uso da CEF 
Agéncia 	Operação Número da conta 	1 O 

1 	o 933.849 1009 	009 	1 
GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

3via 13.12.91 1 
Junta 	Junta 	

I 
Processo no j.c.j 	

j 62/85 1 Numero de Guia 	1 

1066/91] Depõsito em dinheiro fl Deposito em cheque 

Reclamante 
vando 	ede 	de Joua 

Reclamado 
tuaicipio 	(oiUuia I CL1DÇ._ Valor do depósito - Cr$ 	

] ) 	!L-1. 699. 450,12 
O valor abaixo autenticado corresponae a: 

L 	 to 	•rc etiS 	
O depósito em cheque somente será liberado apos a cobrança. 

rio r1 17'91  

Pague-se a 	di3poSiço dz. 1 	JJ de u- oi__n1a 	 o valor desta Guia, acrescido de correção monetaria. 

	

(oj;;dia—GQ 13 	de 
dezembro 

de 19 
91 1Autenticação 

. 	 @29O 	1$161 1 	.12R0 

Diretor de 
34211 	 pil, elG,a J. 

OFN91 	1.30.060 

J.C.J. - 1.10.046 



CONCLUSÃO 
NeSta data, 	- 	 r€ts auto., a. 

Snr, 

Aoe 	 .. 	 do 19 

Diretor c.  

CONCLUS 
flossana FTeury da 	a e Souza 

Diretora de Sc,etaíia 

1'. JCJ - Goinia-GO 

z~u - 

- (t 

. 	 1 

flriga 
JuI do Trab2Jho 

. 
•a 

as guias OAFci- para 	
k 

JUNTADA 
Ieta data, faço Jufada 

aos preantes Zvt.t 

de Secretaria 	y\

itU de 1 



P. J. - J T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

J.C.J.

0"**  

 1.30046 
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N.° 	___ 	
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -'3 	

JUSTIÇA DO TRABALHO 

lOa, REGIÃO 

	 19 

- 

Relator: 

Revisor: 

PRECÁTÓRI O 

• INTERESSADO: MM, JIJIZ PRESIDENTE DA 113  JGJ DE GOIÂNIA — GO 

svaudo Guedes de Souza X Prefeitura Municipal de GoAxnia ) 

VÂLOR: Cr$ 11.484,571, (onzemilh6es, quatrocentos e oitent 
- 	3 '- o 

tro mil, e quinhentos e setenta e um cruzei- 

ro) 

Advogado 



P.J.-J.T. - TRrnUNAL «GtONAL DO TRABALHO DA 10flEGIÀØ FTEC'1ISlT21 C) n2  62 

PR:cFssO N9 1792/8 

	

1 	 2E11:lTRlO, expedido peio = Juiz 

	

Á / 	
do Treal ho, em exercíci o de Presidn 

fr cia dct IG Junta de Conciliaco e Jul- 

/ 	
neruento de oi n i e-o. , e di ri ido ao 

Exmo. 8 r Juiz Presidente do Egrejio' 

	

L jlitt 	 Tr i Hune 1 Regionci do Tr'ebel ho da Dcci 
- 	 - 

H 	 me eji:o. flrosi lia  

' DOUTOF: MER E ÍD 10 DE S$dZ., J u i z do Tr 	- 

iho, em exercício de Presidncic d;:: 1 0  Junta de Conci 1 iaço e Jul 

jemento de Ooi tini e-Do., na 'Forma da e lei, 

FAZ SY'EH que tramite por este 1 1  Junta dc Con-

ci 1 i eo e Jul amcnto de 3oi ni a, et fase de execuo, urna nec1 a-

meçeo treo 1 h i ste de Q 1792/83, que i n i ci a-se pci o seu i nte : tU-

TÇL): Aos trinta dias do n:s dc junho do ano de 1983, na 3ecre-

t2ni a da 10 Junte de Cone ii ioçao e Jujamento de Doi , autuo 

a rccl amaço c'ue seue, com 38 documentas. Ti .ass. p/di reter de 

Decretri a, essi no este termo". P E TIQA0 1H 101 t.L : QSVAND2 2tI[P•[0 

E, DDUZ,\, hres. Pedreiro "t'" , resi dente & Ruo t.rrrando $al es .1d. 

241 etc 07, V i 1 a J oro P res, nest€, por sue procurdora E) ra 	dn 

kuria deRessz - iV n 2  1197, com escrit ó r io S k v.ai ' n2  112 ren 

t ro, ncst a, vem e presença de V.Zxo.propor re cl ama ÇaO t id.) iii 1 S 

te consta Prefeitura Municipul de Coi .nia, esta)eIecid, k Av. 1 n-

dependnci a, n2 3932 centro, nest a pci o, fetos e meti VOS e SCJLii r: 

Cue o rec te., foi admitido em 02. lO. 68,como pedreiro "fl". Eue dc 

cl arou-se optente ao FGT3 em 02.10.08. :,u e  sua veri aço sal ari ei 

anotado em sue CTP2 é e constante das fotocp i as anexa. Due o re 

cl amante é funci anr j o do preFeitura de Coi ni a, o desde 06.03.80 

ficou e disposiço da CC'.03(0a. de 3res de uniciio de SMO - 

nI e), qUe é Un orguo do Prefeitura. Due na CDHOE o recte teve e 

sejuinte venieço salarial nos (iltinios 24 meses: em 01.01.81 	D'$ 

12.450; 01205.81 »lS.780; 01. 11.81 E27. 230; 01.05.82 	....... 

39. 429; 01 . 11.82 	56. 848; •ue em 01.05.83 o recte retornou para 

e Prefeitura e, este rebaixou seu sai ri o pera 130. :.00, conforme 

comprovante de pajamento anexo, e DTPS que se necessri o For ser 

aaresenteue ro .Jui z:, o que desc je requer. .;ue o recte, tem di - 

TR.T 1.1.1365 

cont. 



1RBUrD.I. REGtOPAL DO TRAIAUIO DA 10REGIAO Pec;ut 9 n,ii 8 j 

reito o 02 qui nqucni os e, o ultimo mes que recebeu foi em mci o  

VOl tOfldo a receber em moio de 83 quando retornou paro o Prefei tu- 

ro. Gue os dois qu inqueni os, perfazem um total do 1"3. 782, lo, por 

ius conforme comprovante de paomento anexo. Pel o exposto requer: 

) Not i fi coço dc rccdo. na  pessoa de suu repre sentciite 1 ejaf po-

ro comparecer em cud i nc ia des i nada por esta junta. b) Conteste 

a obr i ao se qu i zer sob pena de revel i a e confesso. c) Sej a j 11! 

odc procedente o presente, condenando o recda, ao pagamento de 

custas processuO is e demais comi noçoes 1 eqai s das pareci as que se 

ro apuradas em licUiJaçaO de sentença.d) Retificaço do soIrio 

do recto em sua CTPS. e)Pajamento ds pareci os vencidas e vi ncen-

das conforme se apurar em 1 i quida;oo de senten;a, acrescido de ju 

ros e correo monetri o. Da-se a presente reci arnaço Trobal hi sta 

para fins do alçada o valor C30.000,(trezentos mil,cruzeiros).P. 

Deferimento. Go. 27. 03. 1933. As. Edno ari a de Gesso-Procuradora". 

i'CUPAÇ,O DAS PAPTES: (recto) PcI o presente instrumento parti eu-

lar de procuroço OSVNDO GUEDES DE SOUZ.A, bras, pedreiro "G",do 

miei 1 i do rtsto Capital , nomeia e consi tue seu bastante procura - 

d o r a Dro. E N 	i IA 	ECc 	 1>  4.097 c o in escritrj o p r o f is 

sional a R v. Gois jiQ 112, nesta, poro fim especial dc, com os PO 

deres para o foro em jeral, propor rccxIamaço trabalhista contra 

PFÍ::.EFEI TU•. JN 121 PAL DE CCI 1 , podendo o procurador praticar 

todos os atos necessri os ao cumprimento do presente mandato, i n-

cl usi ve substaoe.l ecer, fazer acordo, transi i r, desisti r receber 

e dar .ui toço. Goi tini a, 22. 06. 83 /ss. Ondo 2udes de Sou z-Recte 

P.R3OUE ÇO DU RECDc; Por este intrumento particular de procuraço 

o Niunic fIpio de Coioni, nomei e constituo seu bastante Procurador 

o Dr. ORLANDO LI NO DE MORA IS, bros. advoado-OA: 3886, residente, 

nesta Copitl, o quem confere os poderes da Clusulo Geral para o 

Foro, corri o fim de promover de modo amplo a defesa de seus direi.. 

tos e i nteresses, podendo propor,  cçes dc interesses do outor9an 

te, oferecer contestaço exceo e reconvenço, i nterpor recurso, 

requerer medido preventiva e ou preparatria, em qualouep Juízo, 

. instc10 ou Tribunal, perrnitjndose_fhe praticar todos os atos 

flecessrjo s  ao fiel dsernpenho deste mandato. Goi1,11 o,29104/85. 
ASS U 

 Nion Albernaz - Prefeito". CONTESTAQO: "0 Município de G o i 21- 

fiO, pessoa de direito, jurídida de direito pbIico interno, atr 

cont..1,. 



o 

TIiT 

TR$UNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 105 REGIÃO 1'equi sít 2  n2 02/8 

fi. 03 	 Processo n 2  1792/ 

vcs do procuradoe e advogado, com escritri o profi ssi onol na iAv. 

Cois n 	23 4 andar, vem à digna presença de V. Exa. Oferecer 

resposta 0 reclamaço trabalhista ojuzada por OSVANDO GUEDES DE 

S3JZ/ contra o MUNICÍPIO DL 3OINlA, em curso nessa Junta, fazen-

do-o. com  supdneo nos fatos e fundamentos jurídicos que voo a se 

Juir: 1) O recte, em síntese, alega que como emreyodo da reclama 

da, foi colocado i disposiço da COMOL- que e um org ao da Prefei-

tura; que no 03M02, experimentou variaçoo salarial que especifica 

com mudança de classe e nível, que ao retornar paro a Prefeitura' 

em I 0/05/83 esta rebaixou seu salrio para C430.6.00; que tem di - 

reito a 02 quinqunios que no mais foram pagos a partir de maio 

de 1981, voltando a recebe-los somente em moio de 1983. ;ssim pre 

tende que a recda retifique seu solrio na Carteira 'r3.S4S, e 

posseo pagar-lhe essa i mportnci a; que altere a denomi naçao de 

seu emprego; pague- 1 he os adicionais do período de mai o de 1981 a 

abril de 1983,   e moi s as parce i as venci das e vi ncendos, conforme 

se apurar em execuço de sentença. 2) De plano, verifica-se que o 

recl auioço encerra compi eto desconheci mento dos fatos e do di rei - 

to. 	Muai cípi o, c::- eitidoe dc direito pbI ico, esta sujei 10 OS 

normas e regras deste, que so de natureza i mperoti va e observon - 

cio obri cjatri a, só lhe sendo permiti do laborar no estrito campo 

do outori zaçao 1 ei sI ativa. 	OOMCY3,e uma entidade de di rei to pri 

vado, i'egido pela Lei das 5/A e outras de natureza civil, e noo e-

ra rgao da Prefeitura, corno menciona o recte. , porquanto subsiia 

ri a integral da Cia. de drhani züço de boi n- CcMLiO, que tambm 

regida pelo direito privado. Convem ressi atar' que o recte, que man 

tem com a recda pacto 1 oboral, no emprego de Art i i cc de Constru- 

çao Civil, Foi colocadoa disposiço do COMOE a partir de 05 de ' 

março de 1 980, sendo que, o part ir de 1 2  de moi o de 1980,   passou 
rcceoer SUO remuner'aço pai a COMO. Uro, tal, ocorrncj a, nada 

mais foi que a suspenso do contrato do recte com a recda. passan- 

do oquel e a prestar serviços poro outra empresa, que se responsobi 
zou pelos encnrgos financeiros do empreaado enquanto para elo o- 

corresse o prestacao 1 aboral. Assim ent 	o Muni cíp o deixou de re 
munera-I o r -vo 	 - ¼, i & errupçoo do pagometo do u 1 cunc i o, que 
uma ver 	pecu 

- 	
pat, em re:ao Qc tempo de servi ço, t ípi CO de 

pubi i co e inexistente em emprescs privadas, que e o 

/ 
5 

cont... 
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caso da 	 locavi e o recte neo 	teve prejul zo dessa verba, 	uma 

vez que a CuMB passou a remuner-1 o em vai 	ores bem suoeriores 	
( 

aos pos pci o Muni cípi o 	Apenas nZo ti nha, 	pare efeito coritbi 1, 

como discH mi a 	esse verba 	A 	ernuneroço, 	indubitavelmente, 	é ti 

de corno esoma de todas as parcelas percebidas pelo sevvidor ou em 

prejado, 	sei a a que tÍtulo for, 	e, 	como ti , 	o qu i nquni 	, 	estava 

i ad u ído dentro da rernunereçeo que passou e perceber na en.ese em 

L:UC estava prestuno servi ços. 	Ai i as, 	neo e di Fi ci 1 	alcançar 	as 	re 

zoes desse procedi mento 	j 	est 	c r i stel i ao na justi çe trcbel hi ste 

que passando o empre rjado de urna ompre se e pre star oerv 1 ços em ou - 

tre empresa, 	a tí i 1 uo, 	di ro, 	títu 1 o de di sposi to, 	seu 	cont rato fi 

cc suspenso com a primei rc e, 	na sejundc, devera ter tratamento 

i uual 	aos demai s e.m)re9ados, 	i ad USÍ ve e pi' i nc i pai mente no tocante 

remuneruçZo. 	Assim a CY40 	caji u. 	['"ri verdade, 	no apenas seundo 

entendimento da ju8i sprudnci a e da doutri na, 	a CC8E 	dispensou 

o recto o tratamento previsto no seu reju1ernento de pessoal, 	mais 

preci semente em sou ert. 	37 e pergrafos (em aneo). 	Esses di spos! 

t i vos foram os que mot i varam a C0M03 a remunerar o recto corno remu 

nerava seus emprcados, 	conforme es atividades que cl i estava exer 

cendo. 	J tratamento na 00M03, 	C 	Iji co, 	poderi a referir-se apenas 

quanto a remuneraço e restrito ao tempo em que para cl a o recto ' 

prestou servi ços. 	Jamais poderia extrepol ar ao ponto de alterar 	o 

sal 	ri o do empre edo na Certeira profi ssi onei 	e, 	muito meRos, 	de 

mudar- 1 he e funço. 	Seu prpr i o reu 1 amente assi m prev 	(Art. 	37, 

4). 	E no poder i a prever Forma c i verse, 	porcu an to a eua 1 quer mo 

mento o recto poderi e ser retornado e SeU empreador ori ji nel 	e re 

tornar o contrato suspenso, 	com outro nível 	sal ari ei 	e outra deno- 
mi neço de empr•eo. 	o. 	ao retorno pera o muni e íp i o, 	091 mci o,/83 ,  

o procedimen 	tami.m neo poderi 	ser diverso do adotado. 	Aqui ele 
roassumi u um contrato de tra.,ei ho que estava SUSpenSO C, 	COmO tal, 
nas coiidi çocs Chi 	uc foi 	suspenso s 	O Munícij O, por estar Sujeito 
as normas de di rei to pubi

posu eauadro de pessoal, 	seja de que 
reui me for, 	aprov1ado po 	1 ei, 	que estabelece es dcnomj naçoes, dos car 
305 O enprcos, 	seus quantjtj vo a , 	flIVeis 	sal cri a is e 	e tabela de 
venci mentos.Fepi ta-s, 	s 	se pode estabelecer sal ari o em o rga 	PCI- 

1 ico mcci c ato 	Le i , 	ou 	ej 	, 	e 	i 	 1 e 	i si ative  
lente do edmi ai stredor 	Isto, 	inclusive, 	por 	obedini a a pri ncfpi o TRT 

cont1. 
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consti tuèi anal, que esta:elece que toda despesa, incluindo aÍ 

de pessoal, devc restringir-se ao 1 imite da disponibilidade orça 

nentri a, sendo vedada a real i zaço de despesa nao prevista e que ) 

possa comprometer o equ i 1 ibr i o orçamentari o. Na O i3t , a remunera 

çao paga ao reate. era. atinyida pelo reajuste semestral previsto' 

na Lei n o- 3708/79, porquanto era uma empresa privada, razao das 

constantes aI teratçoes sal ari ais menci onadas. J . para o Mun íci pi o, 

a propria Lei o.708/79, veda a aplicaçao do reajuste semestral, 

face a su a total i ncompat i ia i 1 idade com o si stema fi nance i ro, t ri - 

autri o e orça cntri o do Poder PaI i co, que esta sujeito a regras 

e normas propri as. No caso, nao ha como o muni cípi o remunerr o 

recte da forma que pretende e co1 oc- 1 o na funço deseJ ada. No 

seu quadro dc pessaal no cxi ste o emprego desejado nem o sai ri o 

pretendi do. N i gum, nem se quer o Chefe do Execut i vo, poderi a agir 

de forma deversa, sob pena de estar cometendo um ato i legal, pas-

sÍvel de puni çao. Por ultimo, a vista de i nexi stenci a do emprego 

pretendi do e respccti va aiVct 	l 	cl no quadro de pessoal do Mu 

ai cípi o, mesmo que se desejasse, o pagamento ao recte seri a i npc- 

d do pe 1 o Conse 1 ho de Contas do Munícíp i o, rgio encarregado 	da 

verificaço da Ie,i idade d. dcpes:. ) vist. do ue se disse, a 

concul , di go, conci USO u i nevitvel h de ser no sent. ido de que 

nao assi ste ao recte. os direitos pretendidos. 3 Contrato de tra-

a l ho ao recte com o Muni ci p  i o e.st a renu 1 ar, cairia fo i f i rmado e 

segundo a legi sI aço api i cvel . Nessas condi ÇCS, as parcelas re-

cl amadas so i ndcvi das, o sai ari o pretendido i nexi stente, a fun - 

ço desejada no 	xerci da pelo recte. no Muni cípi o, sendo i rrpo 

si vel qual cuor anotaçc di versa em CFPS, por parte da recl amada. 

PcI o exposto, a recda pede seja a aço julgada i mprocedente con-

denando-se o recte co pagamento das custas e emol umentos. A recl a 

tdc pretente produzir ampla. prova sobre o alegado, inclusive tes 

temunha 1 	3o i 	i a, 29/ago/ 1 98.. Ass. Cri ando Li no deMorai s_Procu: 

radar d recdi". SFNTEN 	E' F'i 	• -- 	 .A. 	kLJJ-'.. 	...resoIve a I 	JCJ. de 	oi 
ani a-.o 	u 1 '•'v r 

L esta açao para condenar o Muni c pi o de 

3 	V 	r)r 	li -''r 	ri ' •-.a .L au 	s Seguintes pcirce 
1 s 	u i a uot i as, du mte o oe Íodo ae maio/81 a a i s l/S3 e di fe- 

reças de sal aH o, a partir de ma i o/83, tudo conforme apurar-se em 

Iiquiduçao de sentença, observada a fundamentaço retro que fica' 

coat. 
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fazendo parte i ntegrante desta dcci sAo. Juros e Correy:o moneta - 

ri a i nciclem na forma da lei. Em 48 horas, o reclamado devera retj 

ficar a CTPS do reclamante, anotando nesta o verdadeiro salario ' 

deste, sob pena de a Secretaria desta JCJ. o fazer. Custas pelo 

reclamado, no valor de Cr7.328, calculadas sobre a importncia de 

Ck 100. 000, :rH ';n.L p'r a asse fi ni. Aps o prazo lejJ, remetam-

se os ao Egrgio TRT da 10 !'eio, a fim de que se cumpra o ítem 

V, do art. 19 do Decreto - Lei n2 779/9. Intimem-se as partes. 

Ass. Juiz Presidente e Srs. Voajs". DESPACHO DE ECE13lMENT0 DO 

RECURSO: "J - Deixo de receber o recurso, por i ntemaest i vo. 1 nt. GO 

0204.84. As. Juiz do trabalho". RECURSOS: Prejudicado. ACáRD3S: 

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da l0 Reyio, 

S em sua composiço plena, juIjar o presente processo, decidindo, 

por unanimidade, conhecer dc remessa oficial, e no merito negar - 

lhe provimento, para manter 	a r. dcci so por seus prpri os e ju- 

rdjcos fundamentos. D3. 12/mcro/1985. Ass. Juiz Presidente". 

CERTIDO DE TRÂNSITO EM JULGADO DA LTIMA DEClSO: Certifico que 

ate 03. 0785 nao foi interposto nenhum recurso contra a deci sao de 

fi . 54/56. 2 rasilia, 04 de julho de 1985. Ass Secretri o do Tri bu- 

nal". CILCULOS DE LIU!DAÇ3: n SaLrio diferença 'r$2.l4I.676,; 

U 1 nqueni OS C'94. 675; Sub-total '$2. 236. 351; Cor. Monetri ar$.... 
6.513.197, Juros 6 aO ano Ci1.I81.189; Total Devido ao recte 

• 

	

	
9.930.737 (2I.35 ORTNs); Custas processuais C'$245ô8l (5.35 ORTN) 

Emolumentos CrI.3D8.153 (28.50 O2TN). Total devido polo reclamado: 

-  Il.48L57l, Ooinia, 13.09.85. As. Chefe do Setor de Clculos". 

SENTENÇA 11OM0103AT5RIA DOS CLCULOS: "Homologo os cciculos. Ao ma 
dado (art. 7391CPC). Go.08. 10.85. As'. J u i z do Trababalho". CITACO 
PEVJSTNO ARTIGO 730 do CPC. Certifico que, em cumprirne,t() asde 
termi naçoes conti das no r 	mjncjd-) d 	 - e is., comparec, as 13:30 ho 
rus do dia 

17 do ms de outubro do ano de 1985, ' Prefeitura Muni-  
cipal, nesta com.- rc -1 de ' 
d 	

oifl a, onde procedi a Citüço do execut 
o, na pessoa do Sr. Jamjr J. ' 1 u v, 	Administatjvo, o qual 
e Luo f,c0 	''r -flL4 e e recebeu a con-tri ' 

• 	 e dou 	
- 	-e. 	referido e verdade e. 	O•P 	1 

ic, ue Justiça". CEfTID. (' 
que nrs4,' 	

eri 1  i co e dou fe 
a , iecopr eu o przo p 	o e\ecutadi o 

(art. 730 do 	
p 	mbarEJos 

30 de outubra/l3 	' 
cretaria" 	 - 	, . 	Diretor,  de Se- 

TRT 1.1.1365 

cont.- 
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fJ 	37 	
eçut 	fl (:2/8 

Pro1792/33 

,/ 	, 	 i oo 	Je 

ce sej EU 1 11 TDA i mportsc i de $I - 84. 37!, mi 1 h cs, 

..,u.trocentos e ei tent e .uFtro mi ! , e qui nhentos e setentj e um 

crue flos), ccrrespondent- cs .30 pri ci pel , cuszs processu, s e e-

moi umentos, , r ue sej deerm i ncdo o pmcnt e «:o exequente e 

	

Uni o Federi 	eermi nndo V. Exe. c: medi d deprec.d, prest- 

r 3 
justi çe s peres e est Junt; especi .:;i etenço. 

- 	 D/D3 E P.tSS.\DO NEST. CIDADE DE CC! NI, 	os de- 

essei di 	do fJêS, de dezembro do nno de mi 1 fl0Vecetos e oiten - 

	

e cinco. Eu, 	 (, zene de CI ivei "c, Tc. Jud), d.t! 

1 orefo i, e eu , os Ciriio C0T ?, 	 Di rotnr de ,ecret.-  
STTEDO DIltBTOR  

Go ric, o shscrevi.TJ jc3—GOI 

DE sciuz 

JUIZ DO Tr/LH0 

fl 

TR.P. 1.1. 1365 
* 



- 	 PODER JUDICÂ1O 
- 	

JUSTIÇA DO TRAB$'LHO 

TRIBUNAL IUGEONAL DO TRABALHO 10 REGLO 

J. 

a: 

TEHiO 	ÂJAO 

Preot.NQ158 	' 1985 

io 18_ 	do dezembro 	de 19 85 , deu 

entrada no TRT da lOn Rejio, o Preoat6rio 

que levou o nQ Prect. 158/85 contendo  

OL3L1AÇES: lenh=a 

	

cllgcft 	 ! 
AiaIMgt0 

SSA 

Nesta 	romto er;oj autos a 

Dirprip_da Secre tarja de Coor-

9. Judici.ria 

. 
	

09 	/ 01 	/19 86  

Aints (Ji. 	ço 	Jasstfl€aç o 
• Revisão 

T?T :.i.197.À 	 T 



RECEBIMENTC 
ERTtflCO que, nesta dfa, recebi us 

i-esentes autos. 

3rae,ccdeoJè __ 

	

• 	 .: 

	

• 	
4 

CONCLUSiO .  

Neta cata, f; 3 CCflC;US0S C3 pr s.rt'S autob 

a Sr. 

	

Braía, 	d 	
_•de 

- 

	

Ud 

F..•quisite—se do Exmo. Si'. ftefeito 

unicipa1 de Goiânia. 

Brasi1ia, 13 de janeiro de 1936. 

Sebastio ichacio Filho 
Juiz 'esidee do ribunal 
Regional doaba1ho da 1C1 

Régiao 

JUNTADA 
Nesta 	façe jL ., :c 	p •)n3r.tes autos ao 

— 

Aos Jd1 

:?11; 	
LO 

;• 



P.J — J.T — TRIBUNAL REGIONAL DO TRA3ALRO DA 10 REGIXC) 

.i 	.Liaie 	d.o 	uxecu 	í.: , 	. 

'..j(.) 

- 

LL  

.; 	. 

• ..-- 	. 	. 

c.. . .  

• 	e 

T.R.T. 1.1. 1365 
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CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os prusentes autO8 

au r. Presdunta 

Brasíta, 	de t&AcL4 	 de 

r ~ij t-~r%o 	 arif4 J ,, ~jwiáj ta 

carcD o'niônio P. de Caie. 
Direfor da Secretaria de 
Coordenaç&o Judicri 

IM 	
Considerando a exigência legal, 

contida no Decreto—lei nQ 2.284, de 10 de 

mar;o de 1.986 - D.Q.U., de 11 de 	março 

de 1.986, devolva—se o precatrio à 	ori 

gem para cumprimento do disposto em 	seu 

artigo 33. 
Aps, e preenchidos os roquisi 

tos legais, retorne. 
Brasi1ia,4. de'--- de 1.986. 

ÇIdo FIórenciø Neme 
Júíz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 10' 

- 	 }egiao 

t 
L. 

o c s 
L\ 	ii L. '..) .) 

Nesta d:t, remeto e.Ls autos a 

So 

Em  

c$usge arosa o -Fgrfl• d? 
Aecitoato do Drto da SCJ 



111 data, faço cc1u' 05 	

___ 

uWi a. sr. PtdeTtte. 	 - 

4 	1 

Jos Círio Corrêa 
ASSISTE-N7= ro DIIETDR DE SECRF1\-

1ÇL JCJ - GOIÃNJA - GO 

- 

,9y c)7  
TZA 

JuiZ do 	'xdho SuitUtO 

JUNTADA 
Nesta data. faço jwida, aos presentes 	$U$SS 

O de 

/• 4 

d€ 	 •G 

J' 
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CONCLUSÃO 
1ec 	do. , 	o 	cIueO 	e 	 M 

M1. J: 

PdSf te Seci 
SOS j 

1 
r, 

" 

c 	
- 

T:v.11\ 

RECEBIMENTO 
CERT?FO 	., 	eebi OS 

preseflteE at 

Erasiia
de 192 

51e at$3 tflodr!gues da 	lo 

Ãe8lstuflt' do Drator da SCJ 
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CONCLUSÃO 
Nesta data, íao COnCLÍ30S os presentes 
autz ao Sr. Pieidntc. 

Basa.3 d .............. do 19 ffjG 

............................................. 
Oirctor Cretaria JUdiC!ári 

C1arco 	nfônio  
Dsrator da Secretaria de 

Coord.naçáo Judiciária 

oauisite—se. 

Bracília,30 de seem'oro de 1.98í, 

I.swaldo Florencio Teine 
Jiz Presidente do Tribunal 
Tegional cIo Trabalho da 10 

Teijo 

/ 4. 4)era Lúcia Pibeivo 
Assistente do Diretor da 
Coordenação Judiciária 

T.R.T. 191. 1365 
/_P c- 

1 

iw 



/~~-,/~ C,ordG -n, ,a4O  
JudiciérS 

JUNTADA 
Nesta dsta, faço jintsda, aos p 	o rt es autos Jo 

-- ....... 7) 	£dela (PI&eft 
Ae.ISt•flti do Diretor da 

oordeflRÇ0 
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OP.TRT.DSCJ.NQ 303/86 	 Ern3Ode setembro de 1.986. 

Senhor Prefeito: 

Iníorino a V.Exa., reportando-me ao of:Ccio 
reciuisit6rio TRT-DSCJ-0R--004/86, de 14 de janeiro de 1986,q .ue, 
nos autos da rec1aivaço trabalhista n9 1.792/83, 1 Junta de 
Conci1iaço e Julgamento de Goinia-GO, entre partes OSVANDO 
GUEDES DE SOUZA contra PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA,foi fel 
ta a atuaiizaçao do montante da execuço, nos termos do artigo 
33, do Decreto-lei n2 2.284/86, confome c1culos de c6pia ane 
xa. 

Tratando-se de atw.lizaço e tendo eia vis 
ta o disposto no artiE;o 117, pargrafos 1Q e 29 9  da Constitui 
çao Federal, e artigos 730, seus 'argraÍos, e 731, do C6digo 
de Processo Civil, cumpro-me requisitar a V.Exa. a importncia 
de Cz$ 18.998,01 (dezoito ii1, novecentos o noventa e oito cru 
zados e um centavo), necessa'ria à 1iquidaço do dbito e conse 
qjlente extinçao da execuço. 

Na oportunidade apresento a V.xa. as 
express6es de distinta conoidcracEo. 

RIGNAL ASSINADO] 

Oswaldo Plorencio Neme 
Juiz Presidente do Tribunal 
:criona1 do Trabalho da 10 

0)4' 

xo • si. 
PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
PAlÁCIO DAS CA!L1PINAS 
GOIÂNIA - GO 

74.000 

T.R.T. 1.1. 1365 

/fasf. 
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Encaniinhem-Se os presentes autos 

apreciaço do Egrg10 Tribunal Regional do Traba 

lho da 18 1  Região, em razão de sua recente insta 

laço e em cumprimento ao que dispe a Lei 	ri 9  

7873/89, com as renovadas homenagens desta Cor-

te. 

a 

Brasilia, 29dejaneiro 	de 1991. 

v1 
Bertholdo Satyro 

Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho - 10 1  Região 

r.s.r. ii. 136 



A (JT.UI4..Ç0 
Aos.  ................ dls do 

de mil novecentos e ôJ' 	
e.  TRIB 	 dUNAL REGI34L 	Q 	A3AL) - 

com exercido na mesma Secretaria lavrei eate termo• Idancia 

CO N CL 1 $ 

Nesta data faço c ncl sos os presentes autos aoxmo. 
Sr. JuIz 

Em 	 ..........
'1 ....E2) 

471,), 
W018 da ,tCt ar:a de Coordenação 	 Cir 

DESPACHO 

Vistos, etc.. 

Reitere—se o oficio de ti. 014. 

Em, 17 de abril de 1.991. 

LUNCISCOGUEDES DE AMORIM 

JUIZ PRESIDENTE 
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flJNrÂnÂ 
Ià dala 'aço Juntada, a presentes autos de .... v.___ .  ...- 

..i: 
de 	
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9Ccra9c 0,, 4 / 	a 
/ 	Técnico Judiciõrso 
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EM F3RACO 

4i dL'0 juc° 
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.7 

j)otor 

(1 	,. 	7• 	1 Ii Ji st ça 	' 	( T1Í1 

?õribunat 	(J?e,,zai q 	'3ih 9a 
01-'. 	N. 	194 	/91.-scj - 	 SI> 	- Sin, 26 de abril de 1.991. 

Senhor Prefeito, 

Saco a ins La1aço do 	TR'I 1  cia l8 . Re 

qiio o , do acordo com o A.L- ° . .1.00 , parq.r a I.0 1 o 2° - da 

ConsLíLuiçio Sede:ral, /\rbs. 730 e seus par(qrafos O, 731 dc 

C1C, rei Loro a Vossa Exce1ncja a soijcj Ln,o coa LLcJa rio OiiÍ 

cio rjIRr DSCJN 0 303/86 pncaijiinhando o Proca L6rio Roqui si L6-

rio, extraído dos au Los do procc'-so de recLiniaço Lrabalhj.s- 

a n - 1.792 /83, rriovid.o por OSVTDO GUEDES DE SOLJZA 

coriLra MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - CQMQB- 

que Lratrii La ria 14 JCJ DE GOIÂNIA 

cru que esse(a) MUNICPIO 

foi condenado ao paqaLuou () da impor Luicia 1 	Cz$ 16 . 998, 01 

(dezoito mil, novecentos e noventa e oito cruzados e um cen-
tavos) 

coas La do referido preca Lorio. 

À opor Luriidade apres>.'nLo a V. Exce1ncia 

proLes Los de elevada considera ço. . 

LUIZ'RJ\NClSC(.) GUIDES ])I /\MORIM 

J U 1Z vRF:sIDENTE 

EXCELENTrSSIMO SENHOR 

PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

PALÂCIO DAS CAMPINAS 

N E S T A 

T.R.T. - 1.3D.O2 



ofício n2 194/91 	SCJ precat6rio n$ 171/91 
—N2-- 

y rc 	TaTJ-Tfl lAfl REGIÂO 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	
- 	N 

DO SEED  

DESTINAT RIO- ç 
EXMO.SR. PREFEITO =ICIPAL DE GOIÂNIA 

— 	 ENDEREÇO 	
) 

o 
PALÁCIO DAS CAINAS 	 J ] 

— 	 CIDADE 	
—ESTADO 	

- 

—RECEBIDO EM 
	 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

T.R.T. - 1.30048 

co 

? 

J ti N T A O A 

	

ti aç 	unta, tospresetes autos de 

j....I. 

	

Em 	 L.ue 1 . c! . 

'Pl égo c!.roú/c ouza jj 
Técnicu JudiciárIo 

1k 
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P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18! REGIÃO 	

) , 

PREC. TRT - 0171/91 - Proc. n 2  1.792/83 - l JCJ 

RECLAMANTE : OSVANDO GUEDES DE SOUZA 

RECLAMADA : PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

ATUALIZAÇÃO DOS CALCUWS 

AO Débito fis. 12............................ . ....... . 17,72 

C. Monetária 09/86 - 50.226,0920.................. ..890.006,35 

Juros-87,13% .................................... .775.477,97 

Total Reclamante ................................... ..1.665.502,04 

Custas Processuais ................................ ..33.948,08 

Total Devido ...................................... ..1.699.450,12 

Valor Base: 5.684,20 

Goiânia, 10 e deze'ibro de 1.991 

ELBER FURTAÚQ DE A\SIS. 
Contador. 

TAT .1.30.027 
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P. J. - J. T. . TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO 

PRECATÓRIO N 2  171/91 

Exm 2  Sr. Juiz-Presidente, 

Estando atualizado o dbi Lo deste processo e 

havendo dop6si Lo fei Lo pelo devedor, na conta bancaria C . E.  

F. - 1009.09. 030.001-0, par'a para í'azor face rio prflhIlOriI.() 

dos PrecaLrios RequisiLrios, submeto os autos, conclusos, 

elevada consi.deraço de V. 

Goi.nia, 11 de dezembro de 1991. 

OANA DARC CAIADO GUEDES DE AMORIM 

Diretora da Secretaria 

Judiciiria 

Vistos, etc. 

Transfirase o valor correspondente ao crdi 

to do ExeqUente, da conta aberta para esse fim pela Prefeita 

ra Municipal de Goiânia, colocando-o a disposiço do Exm 2  Sr. 

- 

	

	 Juiz-Presidente da 1 Junta de Conciliação e Julgamento de 

uoiania. 

Aps, retorne-se o Precatrio a origem. 

Goinia, 11 de dezembro de 1991. 

~M D~RUM0ND~MALDO~NAD0~~  

J u 1 z V L ce-Pres i. doo te 

(no cxerc{cio da Presidncia) 

TRT- 1.30.027 
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AssIstente Adm&nlstrat(vo 
1T - 1B.. Rrgio 
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.1)...:. 
F. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL DO 1 BARALHO DA 1R I1EGIÁU 

I'HECATÓIiIO N° 171/91 

PIIOCESSO DE 0U1GEfVI N 9  62/85 
EXEQUEN1'E: OSVANDO GUEDES DE SOUZA 

1;xI':cu'I'Avo: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 

A L, V A R Á J ti O .1 C 1 A L 

O DOUTOII Oc'VÁvIO J. oi M. 	 f1A L DONA 

DO, Juiz VicePresiden Lo (no exerci.c i o da 1 3 esid 
	

o 

'Fi'i bunai !eE tonal do Tx'abnll lO da IM Hegi iJ\\ 1 ia  / Ol'IIBII 	da 

lei, 

DETEOMJ NA ao HOflilol' GCrOI1LO dHri 1 xa 	íeony 

iii e a lede i'a 1 - Api IU (À 1 009 - 105 Lo (10 '101', 	u\o v a 1. 

presen Lo alvara, por' mim assi nado 	au Lori zado, 	TJAN1" 1. HA 

da COfl La 630.001-0, aborLa pc.l a 1'efra fiun ciVal 	de 

Goiania, para qui Laçdo, de PrecaLr'ios 1c'i Lor/os, 	colo 
/ 

cando a disposiçao do MM. Juiz Presiden Lo da 1, Jun La 	dc 

Concíliaçio e J u1ruiienLo 

dneisce 

 la a impor Liy.ia de 	Cr' 

1.699.450,12 (humrnilho, Los e noventa e nove mil, 

auatrocentos e c1naüenta ruzei os e doze cntavos. 

referenLe ao 	'gamenLo dorial e cus Las devido nos au 

Los do proco movido porSVANDOUEDES DE 000ZA 

/ 	ecu Lra MUNÏC.íPlO 1)E Gt)IÂN lA, 	Ludo 	rios Ler 
mos do seguinLe despacho: 

o valr corresponderi Le ao cre  
o do Exeii.nte, 	da cmi La alioeta para e 
fim pela tre reli/Lura Nuni.c1pa1 	de Colania, 
ocando-o 	1 (li S)0S içao (10 	Exino. 	Juiz 0(o Pre 

s 1 deu Lo 	da1J tiji La (10 	Co n e .1 1. ia(;ao 	O 	Julga 
meu Lo do Co/au 1 	 - 

)OS , 	r'e Lo ne-f;e  o Pr'ecator 1 o 	a ori gcm. tias 
Oc 	vio 	. 	(le/fi 	l)ruinmond - Na Idoruido , 
V .icc-P ren 1 doy Lo 	( em CXC rc 1 e i o da 	P rea 

.1 uiv. 
1 deri 

cia) 	do TriurIai Regional (lo Trabalho da 
1P Uogiao". 

/ 	 / 
/ 	 (1 	QUE 	C1'fV1PllA 	NA 	VOIIMA 	I)A 	t,i: 1 

( 	
Eu  

(1)i\retora da 	Secr 	Lru''a Judici riria) , 	conferi 	o 	subscr'ev 

aos \onze 	diao 	ies de dezembro 	do ano de 	199 1 

TflT- 1.30.027 

TÁV1O .J . J)E M. DRUMMOND t1A1,D0NA!)O 

Juiz Vi ce-Pr'esiden Lo 

(no exercÍcio da Presidnci ) 

ICÀ 
COD. 

ESTRELA co 
ZIT. 

1 



J U N T A D A 

data Jc untada, os presgntsaLjos 

_ 	/ 
/ 

- 
... ....... 	 . . ........... . ... ............ ........ ......... ....... m~ . 	 .................. 

Auj,tente Adminpst,at v 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 F 	
Agencia 	Operaçao Numero da conta 	D 

	

UsodaCE 	i&D9 	009 	938.849 

J via 	

GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

eositaflte 	

• 

Junta 	i Processo no .l.CJ. 	
Numero de Guia 

Deposito em dinheiro 	Depõsito em cheque 

Reclamar ,  

j 	

Valor do depósito - 
Reclamado  

O valor abaixo autenticado corresponde a: 
O auposito em cheque somente sena I:berado apos a cobrança. 

- 	- 	- 	 - 	
o valor nesta Gua acresOdo de corieçãO moretãnia 

Pague-se a

. 

	

- 	 - 	
Autenticação 

- 	 ae 	 de19 

34 211 	
or de 	 si: 	

13D:2 1 Ü°O'° 	í 1O 1

Diretoira 

OF N°91- 	1,30060 	Ia .  jCj - Gonia-GO 

o  a 	 RI 
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() h 	 4 	&. 

flesta data aço conclusos os pr.sc tes 

SF. Juiz 	 Çç2 

	

. 	..... ... 
L
.....  

	

Em 	de --........de 	° 

aooHa:ce0 	
3Jde/n" 

Vistos, etc. 

Devolva-se o Precatrio 	1M. IL,  Junta de 

Conci1iaço e Julgamento de Goiânia, para as providn-

cias cab.veis. 

Goiania, 13 de dezembro de 1991. 

_9çÂk1J. DE M. DRUMMOND MALDONADO 

Juiz Vice-Presidente 

(no exercício da Presidncia) 

41 
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yf, , 
904fl8 S993 O9W,J ip 

YSS]V3U 

REMESSA 

'Jesta d rtmet9 estes 

1) 

Goiânia, ..Lï de L&? ..... 

Jna Darc Caiado Gu4es de Ar#wrm 
Dora da Secr.tsris d. Codenç&fl ?jJtcTrs 



CERTIDÃO 

,,:TI  1  0 	
1 ?~  - 

. . . . . ........... 	 ........................................ 

1tt.z, d 

da 1. •èi 

CON'».. USAC3 
Nauta data, iaço 	s - 	o 
MM Juiz Preíaite. 

de 	
Ol d.  19 

DIr.tor de Secr etaria 
 

da i. 

JcÂLV. 

Q oo 

raga 



- Fís. rI. P. J. - J T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE 

1 

1 

NCLSAO 

/ 
... 

1 DIr.tgr ae Secretarjac - 

C O N O L LISO 8 
1iaç1':icl Ic:,cje de 

td)uiito 	D.r. c 	S'tr 

Alia 

1 • 	 •r 

T3raga 
Ju  

J.C.J. 	1.30.046 


